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INSTITUT O DE DESENVOLVIMENT O DO PIAUÍ
DECRETOS DE 28 DE MARÇO DE 2018

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição
Estadual, R E S O L V E

EXONERAR, A PEDIDO, de conformidade com o disposto no art.
34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

OSSIAN OTAVIO NUNES, do Cargo em Comissão, de Diretor da
Unidade de Recursos Hídricos, símbolo DAS-4, do Instituto de
Desenvolvimento do Piauí, com efeitos a partir de 28 de Março
de 2018.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição
Estadual, R E S O L V E

EXONERAR, DE OFÍCIO , de conformidade com o disposto no
art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

WALÉRIA  DA SILVA SETUBAL , do Cargo em Comissão, de
Coordenador Financeiro, símbolo DAS-2, do Insti tuto de
Desenvolvimento do Piauí, com efeitos a partir de 28 de Março
de 2018.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atr ibuições que lhe confere o inciso IX, do art .  102, da
Constituição Estadual, R E S O L V E

NOMEAR de conformidade com o disposto no inciso II, do art.
10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

LÉCIO GUSTAVO SOUSA BEZERRA, para exercer o Cargo em
Comissão, de Diretor da Unidade de Recursos Hídricos, símbolo
DAS-4, do Instituto de Desenvolvimento do Piauí, com efeitos a
partir de 28 de Março de 2018.

KAREN ROCHA  LEMOS CAVALCANTE , para exercer o Cargo
em Comissão, de Coordenador Financeiro, símbolo DAS-2, do
Instituto de Desenvolvimento do Piauí, com efeitos a partir de 28
de Março de 2018.

GABINETE DO VICE-GOVERNADOR
DECRETOS DE 02 DE ABRIL  DE 2018

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição
Estadual, R E S O L V E

EXONERAR, DE OFÍCIO , de conformidade com o disposto no
art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

HUMBER TO SOUSA FREITAS, do Cargo em Comissão, de
Assessor Técnico III, símbolo DAS-4, do Gabinete do Vice-
Governador, com efeitos a partir de 02 de Abril de 2018.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atr ibuições que lhe confere o inciso IX, do art .  102, da
Constituição Estadual, R E S O L V E

NOMEAR de conformidade com o disposto no inciso II, do art.
10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

YESKA CLAUDIA  SOUSA CARVALHO , para exercer o Cargo em
Comissão, de Assessor Técnico III, símbolo DAS-4, do Gabinete
do Vice-Governador, com efeitos a partir de 02 de Abril de 2018.

COORDENADORIA DO PROGRAMA DE GESTÃO DE
RECURSOS HÍDRICOS
DECRETOS DE 04 DE ABRIL  DE 2018

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição
Estadual, R E S O L V E

EXONERAR, A PEDIDO , de conformidade com o disposto no art.
34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

MARIA DAS GRAÇAS BRITO LIMA , do Cargo em Comissão, de
Diretor Administrativo, símbolo DAS-4, da Coordenadoria do
Programa de Gestão de Recursos Hídricos, com efeitos a partir de
06 de Abril de 2018.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atr ibuições que lhe confere o inciso IX, do art .  102, da
Constituição Estadual, R E S O L V E

NOMEAR de conformidade com o disposto no inciso II, do art.
10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

LIVIA BRITO LIMA , para exercer o Cargo em Comissão, de
Diretor Administrativo, símbolo DAS-4, da Coordenadoria do
Programa de Gestão de Recursos Hídricos, com efeitos a partir de
06 de Abril de 2018.

COORDENADORIA  DE FOMENTO AO SANEAMENT O RURAL
DECRETO DE 05 DE ABRIL  E 2018

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atr ibuições que lhe confere o inciso IX, do art .  102, da
Constituição Estadual, R E S O L V E

NOMEAR de conformidade com o disposto no inciso II, do art.
10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

MARIA  CARME MOT A, para exercer o Cargo em Comissão, de
Coordenador de Apoio ao Gabinete,  símbolo DAS-2, da
Coordenadoria de Fomento ao Saneamento Rural, com efeitos a
partir de 02 de Abril de 2018.

INSTITUT O DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO ESTADO DO PIAUÍ
DECRETOS DE 28 DE MARÇO DE 2018

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição
Estadual, R E S O L V E

EXONERAR, DE OFÍCIO , de conformidade com o disposto no
art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

MARIA  DO AMPARO ARAUJO LEAL , do Cargo em Comissão,
de Assessor Técnico I, símbolo DAS-2, do Instituto de Assistência
à Saúde dos Servidores Públicos do Estado do Piauí, com efeitos
a partir de 20 de Março de 2018.
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O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atr ibuições que lhe confere o inciso IX, do art .  102, da
Constituição Estadual, R E S O L V E

NOMEAR de conformidade com o disposto no inciso II, do art.
10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

DALILA SOUSA MENDES , para exercer o Cargo em Comissão,
de Assessor Técnico I, símbolo DAS-2, do Instituto de Assistência
à Saúde dos Servidores Públicos do Estado do Piauí, com efeitos
a partir de 20 de Março de 2018.

DEPARTAMENT O ESTADUAL  DE TRÃNSIT O
DECRETOS DE 05 DE ABRIL  DE 2018

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição
Estadual, R E S O L V E

EXONERAR, DE OFÍCIO , de conformidade com o disposto no
art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

LEVI GOMES DE SOUSA, do Cargo em Comissão, de Diretor de
Infrações, símbolo DAS-4, do Departamento Estadual de Trânsito,
com efeitos a partir de 05 de Abril de 2018.

JEOVANNA RIBEIRO MOURA , do Cargo em Comissão, de Diretor
de Unidade de Educação de Trânsito, símbolo DAS-4, do
Departamento Estadual de Trânsito, com efeitos a partir de 05 de
Abril de 2018.

MARIA  DOS ANJOS CARDOSO RESENDE, do Cargo em
Comissão,  de Assessor  Técnico I ,  s ímbolo DAS-2,  do
Departamento Estadual de Trânsito, com efeitos a partir de 05 de
Abril de 2018.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atr ibuições que lhe confere o inciso IX, do art .  102, da
Constituição Estadual, R E S O L V E

NOMEAR de conformidade com o disposto no inciso II, do art.
10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

VALERIO JOSE DE CARVALHO , para exercer o Cargo em
Comissão,  de Diretor  de Inf rações,  s ímbolo DAS-4,  do
Departamento Estadual de Trânsito, com efeitos a partir de 05 de
Abril de 2018.

JEOVANNA RIBEIRO MOURA , para exercer o Cargo em
Comissão,  de Assessor  Técnico I ,  s ímbolo DAS-2,  do
Departamento Estadual de Trânsito, com efeitos a partir de 05 de
Abril de 2018.

LEVI GOMES DE SOUSA, para exercer o Cargo em Comissão, de
Diretor de Unidade de Educação de Trânsito, símbolo DAS-4, do
Departamento Estadual de Trânsito, com efeitos a partir de 05 de
Abril de 2018.

SECRETARIA  DE SAÚDE
DECRETOS DE 02 DE ABRIL  DE 2018

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição
Estadual, e considerando o contido no processo AA.900.1.002074/

18-81, de 22 de janeiro de 2018 e no OFÍCIO SESAPI/GAB Nº 583/
2018, de 26 de fevereiro de 2018, da Secretaria da Saúde, registrado
sob o AP.010.1.001601/18-12,

R E S O L V E exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto
no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
EDILENY  DE SOUSA MACIEL  SILVA , do cargo efetivo de
Enfermeiro, Classe I, Padrão A, matrícula nº 287030-4, do quadro
de pessoal da Secretaria da Saúde, com efeitos a partir de 22 de
janeiro de 2018.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição
Estadual, e considerando o contido no Processo AA.900.1.002917/
18-24, de 31 de janeiro de 2018 e no OFÍCIO SESAPI/GAB. Nº 574/
2018, de 26 de fevereiro de 2018, da Secretaria da Saúde, registrado
sob o AP.010.1.001599/18-03,

R E S O L V E de acordo com o disposto no art. 33, inciso VII, da
Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, declarar a
vacância do cargo efetivo de Tecnólogo em Radiologia / Agente
Ocupacional de Nível Superior, Classe I, Padrão B, matrícula nº
212655-9, admitido em 08 de outubro de 2008, da servidora ANA
CAROLINE RAMOS DE BRITO, do quadro de pessoal da
Secretaria da Saúde, com início a partir de 31 de janeiro de 2018 e
término em 31 de janeiro de 2021.

DECRETOS DE 05 DE ABRIL  DE 2018

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição
Estadual, R E S O L V E

EXONERAR, DE OFÍCIO , de conformidade com o disposto no
art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

HYEZIO DE MOURA NUNES , do Cargo em Comissão, de Diretor
de Unidade Hospitalar II, símbolo DAS-2, o Hospital Estadual
Noberto Moura de Elesbão Veloso, da Secretaria de Saúde, com
efeitos a partir de 05 de Abril de 2018.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atr ibuições que lhe confere o inciso IX, do art .  102, da
Constituição Estadual, R E S O L V E

NOMEAR de conformidade com o disposto no inciso II, do art.
10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

TIÊGO BEZERRA COIMBRA , para exercer o Cargo em Comissão,
de Diretor de Unidade Hospitalar II, símbolo DAS-2, do Hospital
Estadual Noberto Moura de Elesbão Veloso, da Secretaria de
Saúde, com efeitos a partir de 05 de Abril de 2018.

COORDENADORIA DO PROGRAMA DE MODERNIZAÇÃO E
QUALIFICAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS PÚBLICOS
DECRETO DE 05 DE ABRIL  DE 2018

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atr ibuições que lhe confere o inciso IX, do art .  102, da
Constituição Estadual, R E S O L V E
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SECRETARIA  DE SEGURANÇA PÚBLICA
DECRETOS DE 09 DE ABRIL  DE 2018

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição
Estadual, R E S O L V E

EXONERAR, DE OFÍCIO , de conformidade com o disposto no
art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

AUDIVAM FERREIRA  NUNES, do Cargo em Comissão, de Gerente
Financeiro, símbolo DAS-3, da Secretaria de Segurança Pública,
com efeitos a partir de 06 de Abril de 2018.

LUIZ RODRIGUES DE SOUSA , do Cargo em Comissão, de
Coordenador de Suprimentos, símbolo DAS-2, da Secretaria de
Segurança Pública, com efeitos a partir de 06 de Abril de 2018.

CYRO ROBERTO DA SILVA NUNES, do Cargo em Comissão, de
Assistente de Serviços I, símbolo DAS-1, da Secretaria de
Segurança Pública, com efeitos a partir de 06 de Abril de 2018.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atr ibuições que lhe confere o inciso IX, do art .  102, da
Constituição Estadual, R E S O L V E

NOMEAR de conformidade com o disposto no inciso II, do art.
10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

AUDIVAM FERREIRA  NUNES, para exercer o Cargo em Comissão,
de Diretor de Unidade Administrativa-Financeira, símbolo DAS-
4, da Secretaria de Segurança Pública, com efeitos a partir de 06
de Abril de 2018.

LUIZ RODRIGUES DE SOUSA , para exercer o Cargo em
Comissão, de Gerente Financeiro, símbolo DAS-3, da Secretaria
de Segurança Pública, com efeitos a partir de 06 de Abril de 2018.

CYRO ROBERTO DA SILVA NUNES, para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador de Suprimentos, símbolo DAS-2, da
Secretaria de Segurança Pública, com efeitos a partir de 06 de
Abril de 2018.

JARDRIA  VANESSA ALVES DA SILVA , para exercer o Cargo em
Comissão, de Assistente de Serviços I, símbolo DAS-1, da
Secretaria de Segurança Pública, com efeitos a partir de 06 de
Abril de 2018.

SECRETARIA  DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS
DECRETO DE 05 DE ABRIL  DE 2018

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atr ibuições que lhe confere o inciso IX, do art .  102, da
Constituição Estadual, R E S O L V E

NOMEAR de conformidade com o disposto no inciso II, do art.
10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

ADENILSA  MARIA  DE ANDRADE , para exercer o Cargo em
Comissão, de Diretor de Unidade Administrativa-Financeira,
símbolo DAS-4, da Secretaria de Meio Ambiente e Recursos
Hídricos, com efeitos a partir de 06 de Abril de 2018.

Of. 167

NOMEAR de conformidade com o disposto no inciso II, do art.
10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

JULIANA  MEDEIROS COSTA DA SILVA , para exercer o Cargo
em Comissão, de Diretor Administrativo, símbolo DAS-4, da
Coordenadoria do Programa de Modernização e Qualificação de
Empreendimentos Públicos, com efeitos a partir de 02 de Abril de
2018.

CONTROLADORIA  GERAL DO ESTADO
DECRETOS DE 05 DE ABRIL  DE 2018

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição
Estadual, R E S O L V E

EXONERAR, DE OFÍCIO , de conformidade com o disposto no
art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

MARIA  JANAIDE LEAL , do Cargo em Comissão, de Assistente
de Serviços II, símbolo DAS-2, da Controladoria Geral do Estado,
com efeitos a partir de 02 de Abril de 2018.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atr ibuições que lhe confere o inciso IX, do art .  102, da
Constituição Estadual, R E S O L V E

NOMEAR de conformidade com o disposto no inciso II, do art.
10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

MARIA DA CONCEICAO LOPES DE SOUZA , para exercer o
Cargo em Comissão, de Assistente de Serviços II, símbolo DAS-
2, da Controladoria Geral do Estado, com efeitos a partir de 02 de
Abril de 2018.

POLÍCIA  MILIT AR DO ESTADO DO PIAUÍ
DECRETO DE 02 DE ABRIL  DE 2018

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso XXI, do art. 102, da
Constituição Estadual, e tendo em vista o que consta no Ofício
Nº 106/2018 - GCG/PMPI, datado de 15 de março de 2018, do
Comandante-Geral da Polícia Mil i tar do Estado do Piauí,
registrado sob o AP.010.1.001954/18-12,

R E S O L V E licenciar do serviço ativo, a pedido, em consonância
com o disposto no art. 49, inciso III, alínea “j”; art. 85, inciso V;
com incidência de situação prevista no art. 10-F, § 5º, alínea “b”,
da Lei Estadual nº 3.808, de 16 de julho de 1981, das fileiras da
Polícia Militar do Estado do Piauí, com ressarcimento ao erário
estadual do valor percebido a título de bolsa, o policial militar
abaixo identificado:
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Govesno do Estado do Piauí
Secretaria da Fazenda
Unidade de Administração Tributária - UNATRI

PORTARIA  UNATRI Nº 19/2018                   Teresina, 03 de abril de 2018.

Prorroga a vigência do credenciamento no
Regime Especial nº 282/2015 da empresa
TELEFÔNICA BRASIL S.A , CAGEP
19.450.094-2.

 A DIRET ORA DA UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA , no uso de suas atribuições legais,

 CONSIDERANDO o disposto no art. 55 da Lei 4.257, de 06 de
janeiro de 1989;

CONSIDERANDO o disposto no Parecer UNATRI Nº 162/2018, de 28
de março de 2.018, emitido em face da solicitação do Processo nº 0105.000.00214/
2018-3, e a natureza das operações realizadas pelo contribuinte;

R E S O L V E:

Art. 1º Prorrogar até 31 de janeiro de 2019 os efeitos da Portaria
UNATRI nº 054/2015, de 15 de dezembro de 2015, que disciplina o Regime
Especial nº 282/2015, de 15 de dezembro de 2015, conedido à empresa
TELEFÔNICA  BRASIL S.A. , estabelecida nessa cidade na Av. Jóquei
Clube, nº 299, bairro Jóquei Clube,  inscrito no CAGEP sob o nº
19.450.094-2 e no CNPJ 02.558.157/0007-58.

Art. 2 º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura,
produzindo efeitos fisais no período de 01 de fevereiro de 2018 a 31 de
janeiro de 2019.

CIENTIFIQUE-SE.
CUMPRA-SE.

UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA  - UNATRI ,
em Teresina (PI),  03 de abril de 2018.

MARIA DAS GRAÇAS MORAES MOREIRA RAMOS
Diretora da UNATRI

(COMPETÊNCIA NA FORMA DA PORTARIA GASEC n° 291/03, DE
29/01/2003.)

Of. 060

PORTARIAS  E RESOLUÇÕES

ATO NORMATIV O UNATRI Nº 011/2018

Teresina, 02 de abril de 2018.

Altera o Ato Normativo UNATRI  nº 025/
2009, de 18 de dezembro de 2009, que
dispõe sobre preços referenciais de
mercado nas operações com os produtos
que especifica.

A DIRET ORA DA UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA  - UNATRI,  no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a necessidade de manter atualizado o Ato
Normativo UNATRI  nº 025/2009, de 18 de dezembro de 2009,

R E S O L V E:

Art. 1º Ficam acrescentados os subitens 328 a 329 ao item 1
cerveja e chopp, o subitem 279  ao item 2  refrigerante, o subitem 81 ao
item 4  energético, os subitens 136 a 144 ao item 5  aguardente, o subitem
190 ao item 8  vodka e o subitem 157 ao item 13  aperitivo e rum, todos do
Anexo III do Ato Normativo UNATRI  nº 025/2009, na forma indicado no
Anexo I deste Ato Normativo.

.
Art. 2º Ficam alterados os subitens 116 a 128 do item 13  aperitivo

e rum, todos do Anexo III do Ato Normativo UNATRI  nº 025/2009, na
forma indicado no Anexo II deste Ato Normativo.

Art. 3º Este Ato Normativo entra em vigor na data de sua
publicação, produzindo efeitos a partir de 11 de abril de 2018.

Publique - se.
Cumpra - se.

UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA  - UNATRI ,
em Teresina (PI), 02 de abril de 2018.

MARIA DAS GRAÇAS MORAES MOREIRA RAMOS
Diretora/UNATRI
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Of. 063

Governo do Estado do Piauí
Secretaria de Estado da Justiça

PORTARIA/SINDICÂNCIA  Nº 015/2018

Teresina-PI, 05 de abril de 2018.

Instaura a Sindicância Administrativa nº
015/2018, designa os membros
sindicantes e dá outras providências

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA DO PIAUÍ, no uso
de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto no art. 30, do
Decreto nº 5.504, de 08 de agosto de 1983, c/c a Lei Complementar
Estadual nº 013, de 03 de janeiro de 1994, com recepção da Lei
Complementar Estadual nº 025, de 15 de agosto de 2001, em consonância
com a Lei Ordinária Estadual nº 5.377, de 10 de fevereiro de 2004, publicada
no D.O.E. de 04/03/2004,

CONSIDERANDO que, a teor do caput do art. 164 da Lei
Complementar Estadual nº 13, de 03 de janeiro de 1994, a autoridade que
tiver ciência de irregularidade no serviço público é obrigada a promover
sua apuração imediata, mediante sindicância ou processo administrativo
disciplinar;

CONSIDERANDO que circulam no aplicativo whatsapp
imagens, áudio e denúncias sobre a conduta de agente penitenciário da
Colônia Agrícola Major César Oliveira de desfalcar da conta bancária de
detento de aproximadamente 79 (setenta e nove) anos cerca de R$ 9.000,00
(nove mil reais);

R E S O L V E:

1. INSTAURAR a Sindicância Administrativa nº 015/2018, com o
fim de apurar os fatos relacionados à suposta subtração da conta bancária
de interno idoso da Colônia Agrícola Major César Oliveira no valor
aproximado de R$ 9.000,00 (nove mil reais).
2. DESIGNAR os servidores públicos ANTÔNIO LIMA  BACELAR
JÚNIOR, SILVÂNIA  MARIA  LUZ LEAL  e DÊNIO FARIAS MARINHO
para, sob a Presidência do primeiro, comporem a Comissão de
Sindicância Administrativa em epígrafe .
3. DESIGNAR o servidor JOÃO SALES NETO como suplente
da Comissão de Sindicância.

4. DESIGNAR a servidora SILVÂNIA  MARIA  LUZ LEAL  como
Secretária da Comissão de Sindicância.
5. CONCEDER à Comissão aludida o prazo de 30 (trinta) dias
para conclusão dos trabalhos e emissão do Relatório Final.
6. DISPENSAR os membros da Comissão de suas atividades
funcionais nos dias de coleta de provas em geral.

Publique-se.
Registre-se.
Cumpra-se.

Gabinete do Secretário de Justiça do Estado do Piauí.

DANIEL CARVALHO OLIVEIRA VALENTE
Secretário de Estado da Justiça do Piauí

Of. 308

ZPE PARNAIBA  - PORTARIA  N.º 004/2018

PAULO ROBERTO CARDOSO DE SOUSA, Diretor Presidente da
Companhia Administradora da Zona de Processamento de Exportação
de Parnaíba, nos termos do Art. 19, alínea “f”, do Estatuto que rege a
Companhia, RESOLVE,

EXONERAR, DE OFÍCIO, JESSIANE KELINE SIL VA MOURA, do para
o Cargo em comissão de Assessoria da Diretoria Administrativa Nível
III, no quadro administrativo desta Companhia, com efeitos a partir do
dia 28 de Março de 2018.

Teresina, 28 de Março de 2018.

Paulo Roberto Cardoso de Sousa
Diretor Presidente da ZPE PARNAÍBA

PORTARIA  N.º 005/2018

Dispõe sobre nomeação de pessoal para o
exercício de cargo em comissão e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA COMPANHIA  ADMINISTRADORA  DA
ZONA DE PROCESSAMENTO DE EXPORTAÇÃO DE PARNAÍBA
S.A., no uso de suas atribuições legais consignadas na Lei Federal n.º
11.508, de 20 de julho de 2007 e Lei Estadual nº 6.021, de 05 de outubro
de 2010,

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear FELIPE MENDES DE SOUSA, para o Cargo
em comissão de Assessoria da Diretoria Administrativa Nível III, no
quadro administrativo desta Companhia.

Art. 2º. Revogadas as deposições em contrário, esta Portaria
entrará em vigor e produzirá seus respectivos efeitos a partir da data de
sua assinatura.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Parnaíba (PI), 02 de Abril de 2018

Paulo Roberto Cardoso de Sousa
Diretor Presidente da ZPE PARNAÍBA

Of. 021
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
COORDENADORIA DE FOMENTO AO SANEAMENTO RURAL-CFSR
UNIDADE DE AUDITORIA TÉCNICA INSTITUCIONAL-UA TI/SISAR

PORTARIA  Nº 05/2018-CFSR
PROCEDIMENT O GERAL PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS

TRIMESTRAL DO SISAR-PI

OS AUDIT ORES TECNICOS, usando de suas atribuições institucionais
e tendo em vista o disposto no art. 60 do Sistema Integrado de
Saneamento Rural  SISAR/PI C/C à Portaria Nº 02/2017-CFSR,  e demais
normas pertinentes,

CONSIDERANDO a Lei Federal Nº 8.987/95, que dispõe sobre o regime
de concessão e permissão da prestação de serviços públicos previsto
no art. 175 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO  a Lei Federal Nº 9.074/95, que estabelece normas
para outorga e prorrogações das concessões e permissões de serviços
públicos;

 CONSIDERANDO a Lei Federal Nº 11.445/07, que estabelece diretrizes
nacionais para o saneamento básico, conhecida como Marco Regulatório
do Setor de Saneamento Básico;

CONSIDERANDO o Decreto Federal Nº 7.217/10 que regulamenta a Lei
Federal Nº 11.445/07;

CONSIDERANDO a Portaria Nº 571/13, que aprova o Plano Nacional de
Saneamento Básico;

CONSIDERANDO a Lei Autorizativa Nº 06 de 23 de fevereiro de 2005
do município de Picos-PI e os Termos de Cooperação Nº 202/2014-
PROSAR e Nº 002/2016-PROSAR;

CONSIDERANDO a Lei Autorizativa Nº 001 de 14 de janeiro de 2005 do
município de Alagoinha do Piauí-PI e o Termo de Cooperação Nº 295/
2014-PROSAR;

 CONSIDERANDO a Lei Autorizativa Nº 34 de 09 de dezembro de 2005
do município Aroeiras do Itaim-PI e o Termo de Cooperação Nº 302/
2014-PROSAR;

CONSIDERANDO a Lei Autorizativa Nº 006 de 05 de novembro de 2002
do município de Bocaina do Piauí-PI e o Termo de Cooperação Nº 298/
2014-PROSAR;

CONSIDERANDO a Lei Autorizativa Nº 094 de 17 de março de 2003 do
município de Campo Grande do Piauí-PI e o Termo de Cooperação Nº
303/2014-PROSAR;

CONSIDERANDO a Lei Autorizativa Nº 133 de 05 de novembro de 2002
do município de Colônia do Piauí-PI e o Termo de Cooperação Nº 309/
2014-PROSAR;

CONSIDERANDO a Lei Autorizativa Nº 124 de 01 de novembro de 2002
do município de Dom Expedito Lopes-PI e o Termo de Cooperação Nº
200/2014-PROSAR;

CONSIDERANDO a Lei Autorizativa Nº 003 de 31 de maio de 2004
Francinópolis-PI e o Termo de Cooperação Nº 247/2014-PROSAR;

CONSIDERANDO a Lei Autorizativa Nº 653 de 25 de maio de 2004 do
município de Inhuma-PI e o Termo de Cooperação Nº 310/2014- PROSAR;

 CONSIDERANDO a Lei Autorizativa Nº 033 de 29 de março de 2003 do
município de Ipiranga do Piauí-PI e o Termo de Cooperação Nº 311/
2014-PROSAR;

CONSIDERANDO a Lei Autorizativa Nº 072 de 20 de outubro de 2004
do município de Lagoa do Piauí-PI e o Termo de Cooperação Nº 308/
2014-PROSAR;

CONSIDERANDO  a Lei Autorizativa Nº 1.643 de 30 de setembro de
2003 do município de Oeiras-PI e o Termo de Cooperação Nº 307/2014-
PROSAR;

CONSIDERANDO a Lei Autorizativa Nº 99 de 04 de novembro de 2002
do município de Paquetá-PI e o Termo de Cooperação Nº 314/ 2014-
PROSAR;

CONSIDERANDO a Lei Autorizativa Nº 111 de 10 de abril de 2003 do
município de Santa Cruz dos Milagres-PI e o Termo de Cooperação Nº
306/2014-PROSAR;

 CONSIDERANDO a Lei Autorizativa Nº 189 de 17 de maio de 2004 do
município de São João da Canabrava-PI e os Termos de Cooperação Nº
301/2014-PROSAR e Nº 004/2016-PROSAR;

CONSIDERANDO a Lei Autorizativa Nº 102 de 07 de abril de 2002 do
município de São José do Piauí-PI e o Termo de Cooperação Nº 305/
2014-PROSAR;

 CONSIDERANDO a Lei Autorizativa Nº 966 de 24 de outubro de 2003
do município de Valença do Piauí-PI e o Termo de Cooperação Nº 304/
2014-PROSAR;

 CONSIDERANDO a Lei Autorizativa Nº 053 de 24 de março de 2004 do
município de Vera Mendes-PI e o Termo de Cooperação Nº 299/14-
PROSAR;

CONSIDERANDO a Lei Autorizativa Nº 169 de 28 de novembro de 2014
do município de Barra do Alcântara-PI e o Termo de Cooperação Nº 007/
2016-PROSAR;

CONSIDERANDO  a Lei Autorizativa Nº 094 de 17 de março de 2003 do
município de Campo Grande-PI e o Termo de Cooperação Nº 006/ 2016-
PROSAR;

CONSIDERANDO a Lei Autorizativa Nº 795 de 16 de novembro de 2010
do município de Conceição do Canindé e o Termo de Cooperação Nº
009/2016-PROSAR;

CONSIDERANDO a Lei Autorizativa Nº 038 de 10 de dezembro de 2002
do município de São João da Varjota-PI e o Termo de Cooperação Nº 005/
2016-PROSAR;

CONSIDERANDO a Lei Autorizativa Nº 477 de 19 de fevereiro de 2013
do município de São Francisco do Piauí-PI e o Termo de Cooperação Nº
001/2016-PROSAR;

CONSIDERANDO  a Lei Autorizativa Nº 1.643 de 30 de setembro de
2003 do município de Patos do Piauí-PI e o Termo de Cooperação Nº 003/
2016-PROSAR;

RESOLVE:

Ar t. 1º Estabelecer o calendário de atividades relacionadas às Avaliações
Estratégicas Trimestrais do exercício financeiro 2018 do Sistema Integrado
de Saneamento Rural   SISAR/PI, conforme segue abaixo:

1. PRIMEIRO TRIMESTRE (Janeiro, Fevereiro e Março/2018)

1.1. Entrega de Documentos para Auditoria Técnica pelo SISAR-PI:
- Data: Até 24/04/2018.

1.2. Análise dos Documentos do SISAR pela Auditoria Técnica:
- Data: Até 08/06/2018.

1.3. Reuniões do Conselho Fiscal e Administrativo (em dois turnos):
- Data: Entre os dias 11/06/2018 e02/07/2018.

2. SEGUNDO TRIMESTRE (Abril, Maio e Junho/2018)

2.1. Entrega de Documentos para Auditoria Técnica pelo SISAR-PI:
- Data: Até 20/07/2018.
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2.2. Análise dos Documentos do SISAR pela Auditoria Técnica:
- Data: Até 03/09/2018.

2.3. Reuniões do Conselho Fiscal e Administrativo (em dois turnos):
- Data: Entre os dias 04/09/2018 e 25/09/2018.

3. TERCEIRO TRIMESTRE (Julho, Agosto e Setembro/2018)

2.1. Entrega de Documentos para Auditoria Técnica pelo SISAR-PI:
- Data: Até 22/10/2018.

2.2. Análise dos Documentos do SISAR pela Auditoria Técnica:
- Data: Até07/12/2018.

2.3. Reuniões do Conselho Fiscal e Administrativo (em dois turnos):
- Data: Entre os dias 10/12/2018 e 02/01/2019.

4. QUARTO TRIMESTRE (Outubro, Novembro e Dezembro/2018)

2.1. Entrega de Documentos para Auditoria Técnica pelo SISAR-PI:
- Data: Até 22/01/2019.

2.2. Análise dos Documentos do SISAR pela Auditoria Técnica:
- Data: Até 08/03/2019.

2.3. Reuniões do Conselho Fiscal e Administrativo (em dois turnos):
- Data: Entre os dias 11/03/2019 e 29/03/2019.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Comunique-se, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Teresina-PI, 06 de Abril de 2018.

ALBERTO ANTÔNIO DO NASCIMENT O NETO
Auditor Técnico-UATI/SISAR

EURIVAN CASTELO BRANCO COUTINHO
Auditor Técnico-UATI/SISAR

Of. 051

Governo do Estado do Piauí
Secretaria de Estado de Cultura

PORTARIA DE  DESIGNAÇÃO COMISSÃO DE
MONIT ORAMENT O E AVALIAÇÃO

TERMO DE COLABORAÇÃO/FOMENTO Nº 007/2018

Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a parceria decorrente
do Termo de Colaboração/Fomento nº 007/2018.

O Secretario, da Secretaria de Estado de Cultura, no uso de suas
atribuições e de conformidade com o Decreto Estadual nº 17.083/2017.

Resolve:

Art. 1º Designar o servidor Nayane Sousa de Carvalho, matrícula nº
311063-0, para acompanhar e fiscalizar a parceria decorrente do Termo
de Colaboração/Fomento nº 007/2018, celebrado com o Grupo de Theatro
do Monte Castelo, tendo como objeto a Paixão de Cristo do Monte
Castelo 2018, em conformidade com o Decreto Estadual  nº 17.083/2017.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

Teresina (PI), 27 de Março de 2018.

Fábio Nuñez Novo
Secretário.

PORTARIA  DE  DESIGNAÇÃO GESTOR  DE PARCERIA

TERMO DE FOMENTO Nº 007/2018

Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a parceria decorrente
do Termo de Fomento nº 007/2018.

O Secretario, da Secretaria de Estado de Cultura, no uso de suas
atribuições e de conformidade com o Decreto Estadual nº 17.083/2017.

Resolve:

Ar t. 1º Designar o servidor Vicente Luiz Santos Rufino Vieira, matrícula
nº 318091-3, para acompanhar e fiscalizar a parceria decorrente do Termo
de Fomento nº 007/2018, celebrado com o Grupo de Theatro do Monte
Castelo, tendo como objeto a Paixão de Cristo do Monte Castelo 2018,
em conformidade com o Decreto Estadual nº 17.083/2017.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

Teresina (PI), 27 de Março de 2018.

Fábio Nuñez Novo
Secretário.
Of. 032

PORTARIA  GAB/CPCPR Nº 026/2018

Teresina, 22 de março de 2018

Designa servidor para supervisionar a execução do contrato nº019/2018,
processo administrativo nº15105187-2017 e dá outras providências.

O COORDENADOR DO PROGAMA DE COMBATE A POBREZA
RURAL , no uso de suas atribuições legais, e CONSIDERANDO que o
contrato deve ser executado fielmente pela parte, de acordo com suas
clausulas e normas da lei 8.666 de 21 de junho de 1993

RESOLVE:

Art. 1º. Designar o servidor FELIPE MENDES TORRES DO REGO, Cpf:
051.586.513-37 para supervisionar a execução do objeto do contrato nº
019/2018, celebrado por esta Coordenadoria do Programa de Combate à
Pobreza Rural CPCPR, na condição de contratante, sob o aspecto
quantitativo e qualitativo, podendo exigir da empresa contratada POTY
CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS IMOBOLIARIOS LTDA,
CNPJ: 17.323.084/0001-05 quaisquer informações para o fiel do aqui
determinado.

Art. 2º. O servidor designado poderá determinar a adoção de
providencias a CONTRATADA com o objetivo de corrigir possíveis
inexatidões na execução do objeto deste contrato.

. 3º. A existência de fiscalização por parte do servidor designado de
nenhum modo diminui ou altera a responsabilidade da contratada, relação
ao seu respectivo contrato, na obrigação ora assumida.

Art. 4º. Esta portaria entre em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Dê-se ciência. Publique-se e Cumpra-se.

LEONARDO SOBRAL SANTOS
Coordenador

Of. 275
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PORTARIA  Nº 009/18, DE 05 DE ABRIL  DE 2018

Dispensar o servidor  VALTER
FRANCISCO CRISTINO SANTOS JÚNIOR

O SECRETÁRIO DA ASSISTÊNCIA  SOCIAL E  CIDADANIA
DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º  Dispensar, provisoriamente, o servidor  VALTER
FRANCISCO CRISTINO SANTOS JÚNIOR, matrícula nº 297317-X, do
cargo comissionado de Coordenador do Centro Educacional Masculino
– CEM, símbolo DAS-2.

Art. 2º Esta   Portaria   entra   em vigor   na   data   de  sua   assinatura,
ondicionada a sua validade à publicação no Diário Oficial do Estado.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se

ANA PAULA MENDES DE ARAÚJO
Secretária

PORTARIA  Nº 010/18, DE 05 DE ABRIL  DE 2018

Designar a servidora  SHEYLA BATISTA
RODRIGUES

O SECRETÁRIO DA ASSISTÊNCIA  SOCIAL E  CIDADANIA
DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º  Designar a servidora  SHEYLA BATISTA RODRIGUES,
para responder, interinamente, pelo cargo comissionado de Coordenador
do Centro Educacional Masculino – CEM, símbolo DAS-2, até ulterior
deliberação.

Art. 2º Esta   Portaria   entra   em vigor   na   data   de  sua   assinatura,
condicionada a sua validade à publicação no Diário Oficial do Estado.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se

ANA PAULA MENDES DE ARAÚJO
Secretária

PORTARIA  Nº 011/18, DE 05 DE ABRIL  DE 2018

Suspender o Prestador de Serviços
RAIMUNDO NONATO COSTA FILHO

O SECRETÁRIO DA ASSISTÊNCIA  SOCIAL E  CIDADANIA
DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º  Suspender o Prestador de Serviços  RAIMUNDO
NONATO COSTA FILHO, matrícula nº 281973-2, das funções de
Educador Social do Centro Educacional Masculino - CEM,
provisoriamente.

Art. 2º Esta   Portaria   entra   em vigor   na   data   de  sua   assinatura,
condicionada a sua validade à publicação no Diário Oficial do Estado.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se

ANA PAULA MENDES DE ARAÚJO
Secretária
Of. 347

LICIT AÇÕES E CONTRATOS

Governo do Estado do Piauí
Secretaria de Estado de Governo

Of. 165
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Governo do Estado do Piauí
Secretaria de Estado de Cultura

TERMO DE FOMENTO Nº 007/2018
PROCESSO Nº AA. 021.1.000798/18-60
PARECER DA PGE:
CONVENENTE: SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA DO PIAUÍ -
SECULT; CONVENIADO (A): GRUPO DE THEATRO DO MONTE
CASTELO. CNPJ 00.867.517/0001-82. OBJETO: disponibilização de
recursos financeiros a título de Emenda Parlamentar do Excelentíssimo
Senhor Deputado Zé Santana, com o valor de R$ 75.000,00 (Setenta e
Cinco mil reais) para a realização do PAIXÃO DE CRISTO DO MONTE
CASTE 2018 . Valor: R$ 75.000,00 (Setenta e Cinco mil reais). Unidade
Orçamentária: 101; Elemento de Despesa: 33.50.41; Fonte de Recurso:
0100001001. Projeto atividade: 1789-I0112. VIGÊNCIA: O presente Termo
de Fomento tem vigência de 90 dias a contar da data de sua assinatura;
DATA DE ASSINATURA: 27/03/2018.
FÁBIO NÚÑEZ NOVO
Secretário de Estado de Cultura do Piauí

EXTRATO DO CONTRATO Nº 075/18
Número do Processo de Inexigibilidade: AA.021.1.000794/18-29
Fundamento Legal: Artigo 25, Inciso III, da Lei 8.666/93
Contratante: Secretaria de Estado de Cultura do Piauí  SECULT
CNPJ do Contratante: 05.782.352/0001-60
Contratado (a): LIMA & CAVALCANTE ENTRETENIMENTO
CULTURAL LTDA - ME.
CNPJ do Contratado: 26.306.169/0001-68
Resumo do Objeto do Contrato: realização do aniversário do município
de São José do Piauí  PI, a ser realizado no dia 12 de abril do corrente
ano. Advindo de Emenda Parlamentar do Deputado Georgiano Neto.
Prazo de Vigência: 120 (cento e vinte dias)
Prazo de Execução: 120 (cento e vinte dias)
Data da Assinatura do Contrato: 04/04/2018
Valor Global: 75.000,00 (Setenta e Cinco Mil Reais).
Ação Orçamentária: 51101
Natureza de Despesa: 3390.39
Fonte de Recursos: 0100001001
Signatários do Contrato: Pela Contratante: Fábio Núñez Novo
Pela Contratada: LIMA & CAVALCANTE ENTRETENIMENTO
CULTURAL LTDA - ME.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIV O DO
CONTRATO Nº 401/2017

NOME DA CONTRATANTE: Secretaria de Estado de Cultura - SECULT
CPJ DA CONTRATANTE: 05.782.352/0001-60
NOME DA CONTRATADA: J. A. DA SILVA EVENTOS - ME
CNPJ DA CONTRATADA: 13.689.223/0001-50
RESUMO DO OBEJTO DO ADITIV O: Prorroga-se o prazo de vigência
contratual pelo atraso na liberação do recurso e pela alteração no
Elemento de Despesa.
PRAZO DE VIGENCIA: 90 (Noventa) dias
PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 (Noventa) dias
DATA DA ASSINATURA DO ADITIV O: 23/03/2018
VALOR GLOBAL: R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais)
AÇÃO ORÇAMENT ARIA: 51101
FONTES DE RECUROS: 100001001
SIGNATARIOS DO CONTRATO: PELA CONCEDENTE: Fábio Núñez
NovoPELA CONVENENTE: J. A. DA SILVA EVENTOS - ME

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIV O DO
CONTRATO Nº 328.b/2017

NOME DA CONTRATANTE: Secretaria de Estado de Cultura - SECULT
CPJ DA CONTRATANTE: 05.782.352/0001-60
NOME DA CONTRATADA: J C F ENTRETENIMENTOS ARTÍSTICOS LTDA
CNPJ DA CONTRATADA: 18.613.378/0001-26
RESUMO DO OBJETO DO ADITIV O: Prorroga-se o prazo de vigência
contratual pelo atraso na liberação do recurso e pela alteração no
Elemento de Despesa.
PRAZO DE VIGENCIA: 90 (Noventa) dias
PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 (Noventa) dias
DATA DA ASSINATURA DO ADITIV O: 02/02/2018
VALOR GLOBAL: R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais)
AÇÃO ORÇAMENT ARIA: 51101
FONTES DE RECUROS: 100001001
SIGNATARIOS DO CONTRATO: PELA CONCEDENTE: Fábio
Núñez NovoPELA CONVENENTE: J C F ENTRETENIMENTOS
ARTÍSTICOS LTDA

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIV O DO
CONTRATO Nº 339/2017

NOME DA CONTRATANTE: Secretaria de Estado de Cultura - SECULT
CPJ DA CONTRATANTE: 05.782.352/0001-60
NOME DA CONTRATADA: NOVA PRODUÇÕES
CNPJ DA CONTRATADA: 10.390.309/0001-99
RESUMO DO OBJETO DO ADITIV O: Prorroga-se o prazo de vigência
contratual pelo atraso na liberação do recurso e pelaalteração no Elemento
de Despesa.
PRAZO DE VIGENCIA: 90 (Noventa) dias
PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 (Noventa) dias
DATA DA ASSINATURA DO ADITIV O 02/02/2018
VALOR GLOBAL: R$ 150.000,00 (Cento e Cinquenta Mil Reais)
AÇÃO ORÇAMENT ARIA: 51101
FONTES DE RECUROS: 100001001
SIGNATARIOS DO CONTRATO: PELA CONCEDENTE: Fábio Núñez
NovoPELA CONVENENTE: NOVA PRODUÇÕES

Of. 032

EXTRATO DO CONTRATO Nº 072/18
Número do Processo de Inexigibilidade: AA.021.1.000786/18-45
Fundamento Legal: Artigo 25, Inciso III, da Lei 8.666/93
Contratante: Secretaria de Estado de Cultura do Piauí   SECULT
CNPJ do Contratante: 05.782.352/0001-60
Contratado (a): R GOMES DA CUNHA
CNPJ do Contratado: 41.259.581/0001-68
Resumo do Objeto do Contrato: a realização do “Sábado de Aleluia” no Povoado
Lagoa Seca, município de Joaquim Pires, no dia 31 de março de 2018.
Prazo de Vigência: 120 (cento e vinte dias)
Prazo de Execução: 120 (cento e vinte dias)
Data da Assinatura do Contrato: 26/03/2018
Valor Global: R$ 60.000,00 (Sessenta Mil Reais).
Ação Orçamentária: 51101
Natureza de Despesa: 3390.39
Fonte de Recursos: 0100001001
Signatários do Contrato: Pela Contratante: Fábio Núñez Novo
Pela Contratada: R GOMES DA CUNHA

EXTRATO DO CONTRATO Nº 073/18
Número do Processo de Inexigibilidade: AA.021.1.000795/18-31
Fundamento Legal: Artigo 25, Inciso III, da Lei 8.666/93
Contratante: Secretaria de Estado de Cultura do Piauí   SECULT
CNPJ do Contratante: 05.782.352/0001-60
Contratado (a): R GOMES DA CUNHA
CNPJ do Contratado: 41.259.581/0001-68
Resumo do Objeto do Contrato: realização do “Sábado de Aleluia” no
município de Lagoa Alegre  PI, no dia 31 de março de 2018.
Prazo de Vigência: 120 (cento e vinte dias)
Prazo de Execução: 120 (cento e vinte dias)
Data da Assinatura do Contrato: 26/03/2018
Valor Global: R$ 60.000,00 (Sessenta Mil Reais).
Ação Orçamentária: 51101
Natureza de Despesa: 3390.39
Fonte de Recursos: 0100001001
Signatários do Contrato: Pela Contratante: Fábio Núñez Novo
Pela Contratada: R GOMES DA CUNHA

EXTRATO DO CONTRATO Nº 074/18
Número do Processo de Inexigibilidade: AA.021.1.000796/18-44
Fundamento Legal: Artigo 25, Inciso III, da Lei 8.666/93
Contratante: Secretaria de Estado de Cultura do Piauí  SECULT
CNPJ do Contratante: 05.782.352/0001-60
Contratado (a): R GOMES DA CUNHA
CNPJ do Contratado: 41.259.581/0001-68
Resumo do Objeto do Contrato realização do “Sábado de Aleluia” no
Povoado Cacimba Velha, nesta capital, no dia 31 de março de 2018.
Prazo de Vigência: 120 (cento e vinte dias)
Prazo de Execução: 120 (cento e vinte dias)
Data da Assinatura do Contrato: 26/03/2018
Valor Global: R$ 60.000,00 (Sessenta Mil Reais).
Ação Orçamentária: 51101
Natureza de Despesa: 3390.39
Fonte de Recursos: 0100001001
Signatários do Contrato: Pela Contratante: Fábio Núñez Novo
Pela Contratada: R GOMES DA CUNHA
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 070/18
Número do Processo de Inexigibilidade: AA.021.1.000793/18-16
Fundamento Legal: Artigo 25, Inciso III, da Lei 8.666/93
Contratante: Secretaria de Estado de Cultura do Piauí  SECULT
CNPJ do Contratante: 05.782.352/0001-60
Contratado (a): R GOMES DA CUNHA
CNPJ do Contratado: 41.259.581/0001-68
Resumo do Objeto do Contrato: realização do “Domingo de Páscoa” no
município de Nazária  PI, no dia 01 de abril de 2018.
Prazo de Vigência: 120 (cento e vinte dias)
Prazo de Execução: 120 (cento e vinte dias)
Data da Assinatura do Contrato: 26/03/2018
Valor Global: R$ 60.000,00 (Sessenta Mil Reais).
Ação Orçamentária: 51101
Natureza de Despesa: 3390.39
Fonte de Recursos: 0100001001
Signatários do Contrato: Pela Contratante: Fábio Núñez Novo
Pela Contratada: R GOMES DA CUNHA

EXTRATO DO CONTRATO Nº 071/18
Número do Processo de Inexigibilidade: AA.021.1.000783/18-17
Fundamento Legal: Artigo 25, Inciso III, da Lei 8.666/93
Contratante: Secretaria de Estado de Cultura do Piauí  SECULT
CNPJ do Contratante: 05.782.352/0001-60
Contratado (a): R GOMES DA CUNHA
CNPJ do Contratado: 41.259.581/0001-68
Resumo do Objeto do Contrato: realização do “Sábado de Aleluia” no
município de Esperantina  PI, no dia 31 de março de 2018.
Prazo de Vigência: 120 (cento e vinte dias)
Prazo de Execução: 120 (cento e vinte dias)
Data da Assinatura do Contrato: 26/03/2018
Valor Global: R$ 60.000,00 (Sessenta Mil Reais).
Ação Orçamentária: 51101
Natureza de Despesa: 3390.39
Fonte de Recursos: 0100001001
Signatários do Contrato: Pela Contratante: Fábio Núñez Novo
Pela Contratada: R GOMES DA CUNHA
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EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 23/2018
PROCESSO ADMIN. Nº 15105-216/2017  CPL- CPCPR-PI
PROCESSO LICITATÓRIO TP Nº 13/2018
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DE
OBRA DE CONSTRUÇÃO DE COBERTURA METALICA SOBRE O
MERCADO PÚBLICO NO MUNICIPIO DE AGRICOLANDIA
CONFORME DESCRITO NO ANEXO I DO EDITAL.
MODALIDADE:  TOMADA DE PREÇOS
BASE LEGAL: ART. 22, INCISO II DA LEI 8.666/93.
VIGÊNCIA:  ATÉ 31/12/2018
PRAZO DE EXECUÇÃO:  90 DIAS
DATA DA ASSINATURA:  09/04/2018
CONTRATANTE : O ESTADO DO PIAUÍ, ATRAVÉS DA
COORDENADORIA DO PROGRAMA DE COMBATE A POBREZA
RURAL - CPCPR, INSCRITO NO CNPJ/MF SOB O Nº 27.431.461/0001-75.
CONTRATADA : QUALITYSER V CONSTRUTORA SERVIÇOS E
REFORMAS LTDA ME, CNPJ nº 21.376.282/0001-04
VALOR:  R$ 149.237,62 (CENTO E QUARENTA E NOVE MIL,
DUZENTOS E TRINTA E SETE REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS)
FONTE DE RECURSOS: CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 15105;
FUNÇÃO 20, SUB FUNÇÃO 244, PROGRAMA 0022 PROJETO: 1758;
NATUREZA DA DESPESA: 44.90.51 E FONTE DE RECURSOS 100.
SIGNATÁRIOS:
LEONARDO SOBRAL SANTOS, CPF Nº 042.449.783-21  CPCPR
MAILSON LIMA FERNANDES CPF Nº 031.461.783-38

Of. 273

ESTADO DO PIAUÍ
COORDENADORIA  DO PROGRAMA DE COMBATE À POBREZA

RURAL-CPCPR

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº.  024/2018
Processo Licitatório: Tomada de Preço nº.011/2018 - CPCPR
Contratante:  Estado do Piauí através da Coordenadoria do Programa de
Combate à Pobreza Rural do Piauí;
Contratado: POTY CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ; 17.323.084/0001-05
Objeto: Pavimentação em paralelepípedo no município de Capitão
Gervásio Oliveira - PI;
Fundamentação: Art. 24, XI) da lei 8.666/93   Tomada de Preço pelo
menor preço global;
Valor Total:  R$ 893.731,74 (Oitocentos e noventa e três mil, setecentos
e trinta e um reais e setenta e quatro centavos);
Data da Assinatura: 10.04.2018
Vigência: 120 dias
Fonte de Recursos: 100/116/117
Dotação Orçamentária:UG 15105; Função 20.481; Estrutura Programática
0022 1758;                       Elemento de Despesa 4490.51
Signatários: Leonardo Sobral Santos

  Sara Patrícia Dantas de Santana Machado

Teresina (PI), 10 de abril de 2018.

Coordenador CPCPR
Of. 274

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 22/2018
PROCESSO ADMIN. Nº 15105-225/2017  CPL- CPCPR-PI
PROCESSO LICITATÓRIO TP Nº 12/2018
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DE
OBRA DE CONSTRUÇÃO DE 7.008,62 M² DE PAVIMENTAÇÃO EM
PARALELEPIPEDO NO MUNICIPIO DE JARDIM DO MULATO - PI .
MODALIDADE:  TOMADA DE PREÇOS
BASE LEGAL: ART. 22, INCISO II DA LEI 8.666/93.
VIGÊNCIA:  ATÉ 31/12/2018
PRAZO DE EXECUÇÃO:  90 DIAS
DATA DA ASSINATURA:  05/04/2018
CONTRA TANTE : O ESTADO DO PIAUÍ, ATRAVÉS DA
COORDENADORIA DO PROGRAMA DE COMBATE A POBREZA
RURAL - CPCPR, INSCRITO NO CNPJ/MF SOB O Nº 27.431.461/0001-
75.
CONTRATADA : POTY CONSTRUTORA E EMPREENDIAMENT OS
IMOBILIÁRIOS L TDA, CNPJ Nº 17.323.084/0001-05.
VALOR:  R$ 823.682,71 (OITOCENTOS E VINTE E TRÊS MIL,
SEISSENTOS E OITENTA E DOIS REAIS E SETENTA E UM
CENTAVOS).
FONTE DE RECURSOS: CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 15105;
FUNÇÃO 20, SUB FUNÇÃO 244, PROGRAMA 0022 PROJETO: 1758;
NATUREZA DA DESPESA: 44.90.51 E FONTE DE RECURSOS 100/116/
117.
SIGNATÁRIOS:
LEONARDO SOBRAL SANTOS, CPF Nº 042.449.783-21  CPCPR
SARA PATRICIA DANTAS DE SANTANA MACHADO  CPF Nº
035.657.323-000
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA
GABINETE DO SECRETÁRIO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Concorrência Pública n° 02/2017
SUPARC/SEADPREV

A Secretaria de Estado da Administração e Previdência do Piauí
- SEADPREV, através da Comissão Especial de Licitação, no uso de
suas atribuições legais e considerando o regular processamento da
Concorrência Pública n° 02/2017  SUPARC/SEADPREV destinada à
contratação de PARCERIA  PÚBLICO PRIVADA, na modalidade
CONCESSÃO ADMINISTRA TIV A, para a CONSTRUÇÃO,
OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE INFRAESTRUTURA DE
TRANSPORTE DE DADOS, VOZ E IMAGEM, INCLUINDO SERVIÇOS
ASSOCIADOS PARA O GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ , resolve
HOMOLOGAR  o resultado e declarar como VENCEDORA do
procedimento licitatório a empresa GLOBALTASK TECNOLOGIA E
GESTÃO S/A, CNPJ nº 05.522.682/0001-16, por ter obtido Nota Final
ponderada de 98,25 (noventa e oito vírgula vinte e cinco) pontos, a fim
de que produza os devidos efeitos legais.

Teresina, 10 de abril de 2018.

JOSÉ RICARDO PONTES BORGES
Secretário de Administração e Previdência do Estado do Piauí - SEADPREV

TERMO DE ADJUDICAÇÃOConcorrência Pública n° 02/2017
SUPARC/SEADPREV

A Secretaria de Estado da Administração e Previdência do Piauí
- SEADPREV, através da Comissão Especial de Licitação, no uso de
suas atribuições legais e considerando o regular processamento da
Concorrência Pública n° 02/2017  SUPARC/SEADPREV destinada à
contratação de PARCERIA  PÚBLICO PRIVADA, na modalidade
CONCESSÃO ADMINISTRA TIV A, para a CONSTRUÇÃO,
OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE INFRAESTRUTURA DE
TRANSPORTE DE DADOS, VOZ E IMAGEM, INCLUINDO SERVIÇOS
ASSOCIADOS PARA O GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ , resolve
ADJUDICAR os serviços à empresa GLOBALTASK TECNOLOGIA E
GESTÃO S/A, CNPJ nº 05.522.682/0001-16, por ter obtido Nota Final
ponderada de 98,25 (noventa e oito vírgula vinte e cinco) pontos, a fim
de que produza os devidos efeitos legais.

Teresina, 10 de abril de 2018.

JOSÉ RICARDO PONTES BORGES
Secretário de Administração e Previdência do Estado do Piauí - SEADPREV

Of. 122

Governo do Estado do Piauí
Secretaria de Estado das Cidades

EXTRATO DO TERMO ADITIV O Nº. 011/2018 AO CONVENIO Nº
007/2016 ESPECIE: Termo aditivo “ex ofício” de prorrogação de vigência
do Convênio nº 007/2016, celebrado entre a Secretaria das Cidades e
Prefeitura Municipal de Floresta do Piauí para parceria entre os partícipes
visando repasse de recurso para RECUPERAÇÃO DE PRAÇAS
PÚBLICAS em Localidades do Município de Floresta do Piauí - PI.
OBJETO: Prorrogação de ofício da vigência do Convênio nº. 007/2016
por 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, a contar de 10/03/2018, em
decorrência do atraso na liberação de recursos financeiros, passando a
vigência para 10/03/2019.

Fábio Henrique Mendonça Xavier de Oliveira
Secretário

Of. 033
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Govesno do Estado do Piauí
Secretaria da Fazenda
Unidade de Administração Tributária - UNATRI

TERMO DE ACORDO Nº 3/2018
Processos nºs 0104.000.00597/2018-7, de 22/02/2018.

Parecer UNATRI nº 131/2018, de 14/03/2018.

Acordo que celebram entre si a empresa
TRANSCARGA REPRESENTAÇÕES LTDA
e a SECRETARIA  DA FAZENDA DO
ESTADO DO PIAUÍ , através de seus
titulares, objetivando a operacionalização da
cobrança do ICMS incidente sobre as
mercadorias transportadas pela primeira, cujo
pagamento seja exigido antecipadamente, nos
termos da legislação vigente.

Pelo presente instrumento, de um lado, a SECRETARIA DA
FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ , doravante denominada SEFAZ/PI , através
do DIRETORA DA UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA  -
UNATRI , neste ato representado por seu titular, MARIA  DAS GRAÇAS
MORAES MOREIRA RAMOS , conforme Portaria GASEC nº 291/03, e, de outro,
a empresa TRANSCARGA REPRESENTAÇÕES LTDA com sede em Teresina-
PI, na Av. Prefeito Wall Ferraz, 13651-A, Parque Jacinta, inscrita no CNPJ, sob o
n.º 35.138.239/0001-07 e no CAGEP, sob o n.º 19.445.761-3, doravante denominada
TRANSPORTADORA, representada por GRACILVANDA SOUSA SUCUPIRA,
CPF nº 350.981.123-20 resolvem firmar o presente compromisso jurídico-tributário,
mediante as cláusulas abaixo:

CLÀUSULA PRIMEIRA   O presente Acordo tem por objetivo a
fixação de critérios e de responsabilidades para efeito de operacionalização
da cobrança do ICMS, nas hipóteses de antecipação do referido tributo,
relativamente a mercadorias conduzidas pela TRANSPORTADORA, em
operações interestaduais de entrada neste Estado.

CLÁUSULA SEGUNDA  A SEFAZ/PI permitirá que as mercadorias
destinadas ao Estado do Piauí, com imposto sujeito à antecipação, tenham
o pagamento do ICMS diferido para o município do domicílio do contribuinte
destinatário.

CLÁUSULA  TERCEIRA   As mercadorias envolvidas com
operações objeto deste Acordo ficarão depositadas sob a responsabilidade
da TRANSPORTADORA e somente serão liberadas para entrega ao
destinatário após o desembaraço na Coordenação de Transportadoras
Conveniadas, da Gerência de Controle de Mercadorias em Trânsito  GTRAN,
no Posto Fiscal da Tabuleta.

CLÁUSULA QUARTA  A TRANSPORTADORA se compromete a
entregar na primeira unidade fazendária do Estado do Piauí, por onde
transitar, as Notas Fiscais que acobertarem as mercadorias transportadas,
acompanhadas do Manifesto ou Romaneio de Carga, devidamente alocados
em MALOTES, para que sejam conferidos e lacrados com lacre fiscal, por
servidor competente, ao tempo em que será lavrado o Comprovante de
Acompanhamento de Notas Fiscais  CANF (anexo I) para acompanhamento
do Malote à Coordenação de Transportadoras Conveniadas.

CLÁUSULA QUINTA  A TRANSPORTADORA deverá entregar o
MALOTE contendo toda documentação fiscal juntamente com o CANF, na
Coordenação de Transportadora Conveniada  SEFAZ-PI, no Posto Fiscal
da Tabuleta, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, após a entrada neste
Estado, ressalvados os casos de força maior que deverão ser comunicados
imediatamente à GTRAN para fixação de novo prazo, sendo verificada a
segurança do lacre para posterior abertura pelo servidor, após o que será:

I  autorizada a liberação das mercadorias destinadas a contribuintes
beneficiários de regimes especiais concessivos de diferimento do pagamento do
ICMS ou aos não sujeitos à sistemática de cobrança antecipada do imposto;

II  emitido DAR com prazo especial aos demais contribuintes, para
que seja providenciado o recolhimento do imposto até o dia 15 do mês
subsequente ao do registro da Nota Fiscal no Sistema Integrado de
Administração Tributária  SIAT.

CLÁUSULA SEXTA Aos contribuintes que se enquadrem em
qualquer das hipóteses de irregularidade previstas no art. 247 do Decreto

Nº 13.500/08, será lavrado o Termo de Verificação de Irregularidade  TVI
(anexo II), ficando a transportadora com a guarda da(s) mercadoria(s) e
da(s) nota(s) fiscal(is), até a liquidação do referido termo pelo contribuinte.

PARÁGRAFO PRIMEIRO  Aplica-se a lavratura do TVI, também,
nas seguintes hipóteses:

a) Tratando-se de mercadoria submetida à exigência de
substituição tributária por retenção na fonte pelo fornecedor por
Convênios ou Protocolos dos quais o Estado do Piauí faça parte,
quando não efetuada a retenção na fonte, ou efetuada a menor
que o ICMS devido;
b) ICMS  Complementação de Carga Tributária, nas hipóteses
previstas na Portaria GSF Nº 210/09;
c) Mercadorias destinadas a contribuintes não inscritos, cujo
volume caracterize intuito comercial.

PARÁGRAFO SEGUNDO  O imposto relativo às mercadorias
acobertadas pelas Notas Fiscais objeto de TVI, que tenham sido entregues
ao destinatário sem prévia autorização da SEFAZ, será exigido da
TRANSPORTADORA, com a aplicação dos acréscimos legais cabíveis e a
imediata rescisão deste Acordo.

CLÁUSULA  SÉTIMA  – As obrigações assumidas pela
TRANSPORTADORA, nos termos deste Acordo, se estendem às suas filiais,
agências e agregadas (TNT CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS S/
A, CNPJ nº 95.591.723/0001-19 e suas filiais com os seguintes CNPJ’s:
95.591.723/0099-22, 95.591.723/0119-0, 95.591.723/0126-30, 95.591.723/0166-
27, 95.591.723/0082-84, 95.591.723/0162-01, 95.591.723/0029-10, 95.591.723/
0025-96, 95.591.723/0122-06, 95.591.723/0159-06, 95.591.723/0158-17,
95.591.723/0152-21, 95.591.723/0096-80, 95.591.723/0143-30, 95.591.723/0116-
68, 95.591.723/0063-11, 95.591.723/0021-62, 95.591.723/0012-71, 95.591.723/
0146-83, 95.591.723/0049-63, 95.591.723/0094-18, 95.591.723/0117-49,
95.591.723/0155-74, 95.591.723/0165-46, 95.591.723/0102-62, 95.591.723/0135-
20, 95.591.723/0118-20, 95.591.723/0093-37, 95.591.723/0024-05, 95.591.723/
0130-16, 95.591.723/0156-55, 95.591.723/0059-35, 95.591.723/0014-33,
95.591.723/0163-84, 95.591.723/0115-87, 95.591.723/0142-50, 95.591.723/0124-
78, 95.591.723/0100-09, 95.591.723/0058-54, 95.591.723/0129-82, 95.591.723/
0015-14, 95.591.723/0167-08, 95.591.723/0128-00, 95.591.723/0002-08,
95.591.723/0091-75, 95.591.723/0157-36, 95.591.723/0149-26, 95.591.723/0127-
10, 95.591.723/0083-65, 95.591.723/0011-90, 95.591.723/0001-19, 95.591.723/
0001-19, 95.591.723/0038-00, 95.591.723/0081-01, 95.591.723/0030-53,
95.591.723/0092-56, 95.591.723/0085-27, 95.591.723/0019-48, 95.591.723/0145-
00, 95.591.723/0134-40, 95.591.723/0098-41, 95.591.723/0097-60, 95.591.723/
0005-42, 95.591.723/0120-44, 95.591.723/0105-05 e 95.591.723/0095-07;
TRANSPORTADORA CAPIVARI, CNPJ nº 44.597.524/0001-87 e
TRANSPIZZATO TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA LTDA, CNPJ
nº 77.058.881/0001-26) ou escritórios situados em todo o território piauiense.

CLÁUSULA OITAVA  A TRANSPORTADORA compromete-se a
discriminar, em seus Manifestos ou Romaneio de carga, o nome do remetente,
o do destinatário das mercadorias transportadas, o número e o valor das
respectivas Notas Fiscais.

            CLÁUSULA NONA  Este Termo de Acordo vigorará por prazo
indeterminado, a partir da data de sua assinatura, podendo ser suspenso pela
SEFAZ-PI, ou rescindido por interesse unilateral de qualquer das partes.

CLÁUSULA DÉCIMA   A constatação, por parte da SEFAZ/PI, de
que a TRANSPORTADORA agiu com fraude conluio ou simulação ou
descumpriu qualquer norma estabelecida no presente Termo de Acordo ou
na legislação tributária estadual, implicará na rescisão do mesmo e na
aplicação das penalidades legais cabíveis.

CLÁUSULA  DÉCIMA PRIMEIRA   Fica eleito o foro de Teresina,
para apreciação de qualquer demanda judicial relativa ao presente Acordo.

E por estarem ambas as partes em perfeita concordância, firmam
este instrumento em 3 (três) vias, para que produzam os efeitos legais.

  Teresina, 14 de março de 2018.
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CLÁUSULA OITAVA – A TRANSPORTADORA compromete-se a discriminar, em 
seus Manifestos ou Romaneio de carga, o nome do remetente, o do destinatário das mercadorias 
transportadas, o número e o valor das respectivas Notas Fiscais.  

 
            CLÁUSULA NONA – Este Termo de Acordo vigorará por prazo indeterminado, a partir 
da data de sua assinatura, podendo ser suspenso pela SEFAZ-PI, ou rescindido por interesse 
unilateral de qualquer das partes. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – A constatação, por parte da SEFAZ/PI, de que a 
TRANSPORTADORA agiu com fraude conluio ou simulação ou descumpriu qualquer norma 
estabelecida no presente Termo de Acordo ou na legislação tributária estadual, implicará na 
rescisão do mesmo e na aplicação das penalidades legais cabíveis.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Fica eleito o foro de Teresina, para apreciação de 
qualquer demanda judicial relativa ao presente Acordo.  
 
 E por estarem ambas as partes em perfeita concordância, firmam este instrumento em 
3 (três) vias, para que produzam os efeitos legais.  
 
 

       Teresina, 14 de março de 2018. 
.  
 
 

�
���
�����������������������
����������

�����������	�
�

�
����
������ �����������
���

�������� !"#$!$%�&% �

�
�

�

�

�

�

�

�

� �

�

�

�

�

�

�

�

�

�



30

Diário Oficial

Teresina(PI), Terça-feira, 10 de abril de 2018 • Nº 66

 
 

�

���������	�����������'����	������	����
���
���

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 

 
���(��

�

	����������
�
���)����
��������
���
�

�
�
������@���
��,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,�
�
�
'A��
�$����B�4�
�
���C��D�����
�����B������
��E
���
����������������
��
�����
��
�F
	�
��
������������
��$@�;����������������
�
=	���
�B��������G��
���
F�
2�����������$�%��
�

������	�������	����
�
9$'"��('"�@'�#4� ���������������������������������������������
EB������
�4�
$�����4�
%����D���4����������������������������������������������������������H@4�����������������������$%�9=4�
�

���
	����)��������

�
"����"�����H��������$#9%$�$��$"9�=�����,�-0,+11'16��
���,�.*/�
�617�
�$����HI��9�H9JK���$=���$������������,�-0,+11'16��
���,�-,-7/�
�-,-7.�
��������$"9��JK�����"9�=�2���,�-0,+11'16��
��,�*5�
������9@$�$�"9�=��$��=LMH����2���,�-0,+11'16��
��,�*5�
$:$����"�%N�"9��$:$��H�=�2���,�-0,+11'16��
��,�-,-7.��999��9:�
9��$���9��$#H=��9���$�2���,�-0,+11'16��
��,�/7.�
"�%����9"%��"�%�=$%$�����2���,�-0,+11'16��
��,�56��'������,�#�@��)�/-1'1*�
@$"���2���,�-0,+11'16��
��,�-,1+0�
�-,15*�
�
9$'"��('"�@4� ������������������������������������������������������"?�,4�
�
EB������
�4�
�
�)�"���
��
� 9������� %���
� %���
�����,� "
�,�=	
�� ���
�@���
��
� � OOOOOOOOOOOO� OOOOOOOOOOO� � �
����������������������������������������������1�11����������������������1�11��������������������1�11�
�

�	��	���
��������B���
�P�
���
�����$���9�<�9��
���������
�
�C�����	�
���� ������GF����
�	�
��
��
�����
����
��
�Q���
����������������
������	
����������G��
����
����
�
�
��
�
9$'"��('"�@4� ��������������������������4� �����������������������������������������������������������������������������
���
�
����������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������OOOOOOOOOOOOOOOOOOOOO�

	��	��
�'���
���4� ���������������������������������������������������������"�@4����������������������������������������������������������
���
�
����������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������OOOOOOOOOOOOOOOOOOOOO�
����������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������OOOOOOOOOOOOOOOOOOOOO�

����
�����*����
��
���4� ����������������������������������������������������������%
��D���
4������������������������������������������������
���
�
����������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������OOOOOOOOOOOOOOOOOOOOO�
�
"?��	��� �
�
�����B�� ������4�$$�  #�
 
 

�

ESTADO DO PIAUÍ  
 
SECRETARIA DA FAZENDA 

TERMO DE VERIFICAÇÃO DE IRREGULARIDADE  
COBRANÇA DE ICMS 

Nº TVI..................: 
Nº     Atendimento: 
 



31

Diário Oficial

Teresina(PI), Terça-feira, 10 de abril de 2018 • Nº 66

TERMO DE ACORDO Nº 4/2018
Processos nºs 0104.000.00390/2018-0, de 02/02/2018.

Parecer UNATRI nº 137/2018, de 15/03/2018.

Acordo que celebram entre si a empresa
TRL TRANSPORTE RIO LESTE LTDA ME
e a SECRETARIA  DA FAZENDA DO
ESTADO DO PIAUÍ , através de seus
titulares, objetivando a operacionalização da
cobrança do ICMS incidente sobre as
mercadorias transportadas pela primeira, cujo
pagamento seja exigido antecipadamente, nos
termos da legislação vigente.

Pelo presente instrumento, de um lado, a SECRETARIA
DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ , doravante denominada SEFAZ/
PI, através do DIRET ORA DA UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA  - UNATRI , neste ato representado por seu titular, MARIA
DAS GRAÇAS MORAES MOREIRA RAMOS , conforme Portaria
GASEC nº 291/03, e, de outro, a empresa TRL TRANSPORTE RIO
LESTE LTDA ME, com sede em Teresina-PI, na Rua Jornalista Olímpio
Guilherme Lustosa, 4160, Catarina, inscrita no CNPJ, sob o n.º 10.655.525/
0002-08 e no CAGEP, sob o n.º 19.605.078-2, doravante denominada
TRANSPORTADORA, representada por LUIZ CARLOS FERREIRA  DA
CONCEIÇÃO , CPF nº 139.145.418-90, resolvem firmar o presente
compromisso jurídico-tributário, mediante as cláusulas abaixo:

CLÀUSULA  PRIMEIRA   O presente Acordo tem por objetivo a
fixação de critérios e de responsabilidades para efeito de
operacionalização da cobrança do ICMS, nas hipóteses de antecipação
do referido tributo, relativamente a mercadorias conduzidas pela
TRANSPORTADORA, em operações interestaduais de entrada neste
Estado.

CLÁUSULA  SEGUNDA  A SEFAZ/PI permitirá que as
mercadorias destinadas ao Estado do Piauí, com imposto sujeito à
antecipação, tenham o pagamento do ICMS diferido para o município
do domicílio do contribuinte destinatário.

CLÁUSULA  TERCEIRA   As mercadorias envolvidas com
operações objeto deste Acordo ficarão depositadas sob a
responsabilidade da TRANSPORTADORA e somente serão liberadas
para entrega ao destinatário após o desembaraço na Coordenação de
Transportadoras Conveniadas, da Gerência de Controle de Mercadorias
em Trânsito  GTRAN, no Posto Fiscal da Tabuleta.

CLÁUSULA  QUARTA  A TRANSPORTADORA se compromete
a entregar na primeira unidade fazendária do Estado do Piauí, por onde
transitar, as Notas Fiscais que acobertarem as mercadorias transportadas,
acompanhadas do Manifesto ou Romaneio de Carga, devidamente
alocados em MALOTES, para que sejam conferidos e lacrados com
lacre fiscal, por servidor competente, ao tempo em que será lavrado o
Comprovante de Acompanhamento de Notas Fiscais  CANF (anexo I)
para acompanhamento do Malote à Coordenação de Transportadoras
Conveniadas.

CLÁUSULA QUINTA  A TRANSPORTADORA deverá entregar
o MALOTE contendo toda documentação fiscal juntamente com o CANF,
na Coordenação de Transportadora Conveniada  SEFAZ-PI, no Posto
Fiscal da Tabuleta, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, após a entrada
neste Estado, ressalvados os casos de força maior que deverão ser
comunicados imediatamente à GTRAN para fixação de novo prazo, sendo
verificada a segurança do lacre para posterior abertura pelo servidor,
após o que será:

I  autorizada a liberação das mercadorias destinadas a
contribuintes beneficiários de regimes especiais concessivos de

diferimento do pagamento do ICMS ou aos não sujeitos à sistemática de
cobrança antecipada do imposto;

II  emitido DAR com prazo especial aos demais contribuintes,
para que seja providenciado o recolhimento do imposto até o dia 15 do
mês subsequente ao do registro da Nota Fiscal no Sistema Integrado de
Administração Tributária  SIAT.

CLÁUSULA SEXTA  Aos contribuintes que se enquadrem em
qualquer das hipóteses de irregularidade previstas no art. 247 do Decreto
Nº 13.500/08, será lavrado o Termo de Verificação de Irregularidade  TVI
(anexo II), ficando a transportadora com a guarda da(s) mercadoria(s) e
da(s) nota(s) fiscal(is), até a liquidação do referido termo pelo
contribuinte.

PARÁGRAFO PRIMEIRO  Aplica-se a lavratura do TVI,
também, nas seguintes hipóteses:

a) Tratando-se de mercadoria submetida à exigência de
substituição tributária por retenção na fonte pelo fornecedor
por Convênios ou Protocolos dos quais o Estado do Piauí faça
parte, quando não efetuada a retenção na fonte, ou efetuada a
menor que o ICMS devido;
b) ICMS  Complementação de Carga Tributária, nas
hipóteses previstas na Portaria GSF Nº 210/09;
c) Mercadorias destinadas a contribuintes não inscritos,
cujo volume caracterize intuito comercial.

PARÁGRAFO SEGUNDO  O imposto relativo às mercadorias
acobertadas pelas Notas Fiscais objeto de TVI, que tenham sido
entregues ao destinatário sem prévia autorização da SEFAZ, será exigido
da TRANSPORTADORA, com a aplicação dos acréscimos legais cabíveis
e a imediata rescisão deste Acordo.

CLÁUSULA  SÉTIMA   As obrigações assumidas pela
TRANSPORTADORA, nos termos deste Acordo, se estendem às suas
filiais, agências e agregadas.

CLÁUSULA OITAVA  A TRANSPORTADORA compromete-se
a discriminar, em seus Manifestos ou Romaneio de carga, o nome do
remetente, o do destinatário das mercadorias transportadas, o número e
o valor das respectivas Notas Fiscais.

            CLÁUSULA NONA  Este Termo de Acordo vigorará por prazo
indeterminado, a partir da data de sua assinatura, podendo ser suspenso
pela SEFAZ-PI, ou rescindido por interesse unilateral de qualquer das
partes.

CLÁUSULA DÉCIMA   A constatação, por parte da SEFAZ/PI,
de que a TRANSPORTADORA agiu com fraude conluio ou simulação
ou descumpriu qualquer norma estabelecida no presente Termo de
Acordo ou na legislação tributária estadual, implicará na rescisão do
mesmo e na aplicação das penalidades legais cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA  PRIMEIRA   Fica eleito o foro de Teresina,
para apreciação de qualquer demanda judicial relativa ao presente
Acordo.

E por estarem ambas as partes em perfeita concordância,
firmam este instrumento em 3 (três) vias, para que produzam os efeitos
legais.

       Teresina, 15 de março de 2018.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Fica eleito o foro de Teresina, para apreciação de 

qualquer demanda judicial relativa ao presente Acordo.  
 
 E por estarem ambas as partes em perfeita concordância, firmam este instrumento em 
3 (três) vias, para que produzam os efeitos legais.  
 
 

       Teresina, 15 de março de 2018. 
.  
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PROCESSO Nº 0104.000.03200/2017-1
TERMO DE ACORDO TRANSPORTADORA Nº 005/2018

Acordo que celebram, entre si, a
SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO
DO PIAUÍ  e o estabelecimento da empresa
LDB TRANSPORTES DE CARGAS LTDA.,
inscrito no CAGEP sob nº 19.420.970-9,
através de seus titulares, objetivando a
operacionalização da cobrança do ICMS
incidente sobre as mercadorias cujo
pagamento seja exigido antecipadamente, nos
termos da legislação vigente.

Pelo presente instrumento, de um lado, a SECRETARIA
DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ , doravante denominada SEFAZ/
PI, através da DIRETORA DA UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA  - UNATRI , neste ato representada pela Auditora Fiscal
MARIA DAS GRAÇAS MORAES MOREIRA RAMOS  e, de outro, o
estabelecimento da empresa  LDB TRANSPORTES DE CARGAS
LTDA., com sede à Rua D, lote 131, parte D, Distrito Industrial, em
Teresina  Piauí, inscrito no CNPJ, sob o n.º  09.411.448/0003-34 e no
CAGEP, sob o n.º 19.420.970-9, doravante denominado
TRANSPORTADORA, representado por RAFAEL  FERREIRA
IDEBURQUE LEAL , Diretor-presidente, CPF nº 155.868.803-00 e R.G. nº
1.179.249, SSP-CE, resolvem firmar o presente compromisso jurídico-
tributário, mediante as cláusulas abaixo:

CLÀUSULA  PRIMEIRA   O presente Acordo tem por objetivo a
fixação de critérios e de responsabilidades para efeito de
operacionalização da cobrança do ICMS, nas hipóteses de antecipação
do referido tributo, relativamente a mercadorias conduzidas pela
TRANSPORTADORA, em operações interestaduais de entrada neste
Estado.

CLÁUSULA  SEGUNDA   A SEFAZ/PI permitirá que as
mercadorias destinadas ao Estado do Piauí, com imposto sujeito à
antecipação, tenham o local do pagamento do ICMS alterado para o
município do domicílio do contribuinte destinatário.

CLÁUSULA  TERCEIRA   As mercadorias envolvidas com
operações objeto deste Acordo ficarão depositadas sob a
responsabilidade da TRANSPORTADORA e somente serão liberadas
para entrega ao destinatário após o desembaraço na Coordenação de
Transportadoras Conveniadas, da Gerência de Controle de Mercadorias
em Trânsito  GTRAN, no Posto Fiscal da Tabuleta.

CLÁUSULA  QUARTA  A TRANSPORTADORA se compromete
a entregar na primeira unidade fazendária do Estado do Piauí, por onde
transitar, as Notas Fiscais que acobertarem as mercadorias transportadas,
acompanhadas do Manifesto ou Romaneio de Carga, devidamente
alocados em MALOTES, para que sejam conferidos e lacrados com
lacre fiscal, por servidor competente, ao tempo em que será lavrado o
Comprovante de Acompanhamento de Notas Fiscais  CANF (anexo I)
para acompanhamento do Malote à Coordenação de Transportadoras
Conveniadas.

CLÁUSULA QUINTA  A TRANSPORTADORA deverá entregar
o MALOTE contendo toda documentação fiscal juntamente com o CANF,
na Coordenação de Transportadora Conveniada  SEFAZ-PI, no Posto
Fiscal da Tabuleta, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, após a entrada
neste Estado, ressalvados os casos de força maior que deverão ser
comunicados imediatamente à GTRAN para fixação de novo prazo, sendo
verificada a segurança do lacre para posterior abertura pelo servidor,
após o que será:

I  autorizada a liberação das mercadorias destinadas a
contribuintes beneficiários de regimes especiais concessivos de
diferimento do pagamento do ICMS ou aos não sujeitos à sistemática de
cobrança antecipada do imposto;

II  emitido DAR com prazo especial aos demais contribuintes,
para que seja providenciado o recolhimento do imposto até o dia 15 do
mês subsequente ao do registro da Nota Fiscal no Sistema Integrado de
Administração Tributária  SIAT.

CLÁUSULA  SEXTA Aos contribuintes que se enquadrem em
qualquer das hipóteses de irregularidade previstas no art. 247 do Decreto
Nº 13.500/08, será lavrado o Termo de Verificação de Irregularidade  TVI
(anexo II), ficando a transportadora com a guarda da(s) mercadoria(s) e
da(s) nota(s) fiscal(is), até a liquidação do referido termo pelo
contribuinte.

PARÁGRAFO PRIMEIRO  Aplica-se a lavratura do TVI,
também, nas seguintes hipóteses:

I - tratando-se de mercadoria submetida à exigência de
substituição tributária por retenção na fonte pelo fornecedor
por Convênios ou Protocolos dos quais o Estado do Piauí faça
parte, quando não efetuada a retenção na fonte, ou efetuada a
menor que o ICMS devido;
II - ICMS  Complementação de Carga Tributária, nas hipóteses
previstas na Portaria GSF Nº 210/09;
III - mercadorias destinadas a contribuintes não inscritos, cujo
volume caracterize intuito comercial.

PARÁGRAFO SEGUNDO  O imposto relativo às mercadorias
acobertadas pelas Notas Fiscais objeto de TVI, que tenham sido
entregues ao destinatário sem prévia autorização da SEFAZ, será exigido
da TRANSPORTADORA, com a aplicação dos acréscimos legais cabíveis
e a imediata rescisão deste Acordo.

CLÁUSULA  SÉTIMA. As obrigações assumidas pela
TRANSPORTADORA, nos termos deste Acordo, podem ser estendidas
às suas filiais, agências, agregadas e outros escritórios situados em
todo o território piauiense, desde que previamente autorizado pela
SEFAZ-PI.

PARÁGRAFO PRIMEIRO . Por este termo a SEFAZ-PI autoriza
a agregação, à TRANSPORTADORA, do estabelecimento da empresa
LDB LOGÍSTICA E TRANSPORTES LTDA., inscrito no CNPJ sob nº
16.906.199/0002-32, localizada na Avenida Papa João Paulo I, nº 6967,
Galpão 01, Residencial Parque Cumbica, CEP 07.174-005, Município de
Guarulhos/SP.

CLÁUSULA OITAVA  A TRANSPORTADORA compromete-se
a discriminar, em seus Manifestos ou Romaneio de carga, o nome do
remetente, o do destinatário das mercadorias transportadas, o número e
o valor das respectivas Notas Fiscais.

CLÁUSULA  NONA  Este Acordo vigorará por tempo
indeterminado, a partir da data de sua assinatura, podendo ser suspenso
pela SEFAZ-PI, ou rescindido por interesse unilateral de qualquer das
partes.

CLÁUSULA DÉCIMA   A constatação, por parte da SEFAZ/PI,
de que a TRANSPORTADORA agiu com fraude conluio ou simulação
ou descumpriu qualquer norma estabelecida no presente Termo de
Acordo ou na legislação tributária estadual, implicará na rescisão do
mesmo e na aplicação das penalidades legais cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA  PRIMEIRA   Este Termo de Acordo entra
em vigor em 26 de março de 2018.

PARÁGRAFO ÚNICO . Fica revogado o Termo de Acordo nº
008/2008.

CLÁUSULA DÉCIMA  SEGUNDA  Fica eleito o foro de Teresina,
para apreciação de qualquer demanda judicial relativa ao presente
Acordo.

E, por estarem ambas as partes em perfeita concordância, firmam
este instrumento em 3 (três) vias, para que produzam os efeitos legais.

Teresina, 19 de março de 2018.
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LTDA., inscrito no CNPJ sob nº 16.906.199/0002-32, localizada na Avenida Papa João Paulo I, 
nº 6967, Galpão 01, Residencial Parque Cumbica, CEP 07.174-005, Município de Guarulhos/SP. 

 
CLÁUSULA OITAVA – A TRANSPORTADORA compromete-se a discriminar, em 

seus Manifestos ou Romaneio de carga, o nome do remetente, o do destinatário das mercadorias 
transportadas, o número e o valor das respectivas Notas Fiscais.  
 

CLÁUSULA NONA – Este Acordo vigorará por tempo indeterminado, a partir da data 
de sua assinatura, podendo ser suspenso pela SEFAZ-PI, ou rescindido por interesse unilateral de 
qualquer das partes. 
  

CLÁUSULA DÉCIMA – A constatação, por parte da SEFAZ/PI, de que a 
TRANSPORTADORA agiu com fraude conluio ou simulação ou descumpriu qualquer norma 
estabelecida no presente Termo de Acordo ou na legislação tributária estadual, implicará na 
rescisão do mesmo e na aplicação das penalidades legais cabíveis.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Este Termo de Acordo entra em vigor em 26 de 
março de 2018. 

PARÁGRAFO ÚNICO . Fica revogado o Termo de Acordo nº 008/2008.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Fica eleito o foro de Teresina, para apreciação de 

qualquer demanda judicial relativa ao presente Acordo. 
E, por estarem ambas as partes em perfeita concordância, firmam este instrumento em 3 

(três) vias, para que produzam os efeitos legais.  
Teresina, 19 de março de 2018. 
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 

SECRETARIA DE SAÚDE 
_______________________________________________________________________________________________________________________________ 

HOSPITAL ESTADUAL GERSON CASTELO BRANCO 

_______________________________________________________________________________________________________________ 
RUA JOÃO CARVALHO, S/N, ITARARÉ  LUZILÂNDIA  PI / CEP: 64.160-000 

FONE/FAX: (86) 3393-1204  CNPJ: 06.553.564/0037-49 
E-mail: hegcbsaude@gmail.com 

 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº004/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº001/2018 

 
            Conforme autorização de Vossa Excelência, foi realizada no dia 05 de março, a licitação na 
modalidade Pregão Presencial nº 001/2018, com o objetivo de Aquisição de forma parcelado de gás de 
cozinha, água mineral e (vasilhame), combustível, e derivados para atender as necessidades do 
Hospital Estadual Gerson Castelo Branco no Município de Luzilândia, adjudicação por item, para O 
HOSPITAL ESTADUAL GERSON CASTELO BRANCO DE LUZILÂDIA - PIAUÍ - HEGCB. 
           Após análise das propostas apresentadas, O Pregoeiro, Sr. Carlos Henrique Silva Santos, 
resolveu reconhecer como vencedoras do presente certame as empresas E. M. FILHO & CIA LTDA  
EPP (NORTE GAS), CNPJ: 06.157.058/0001-20 E PATRICIA NASCIMENTO DOS SANTOS  ME, 
CNPJ: 05.585.771/0001-01 (POSTO NOSSA SENHORA DE FÁTIMA), e ADJUDICA aos licitantes 
nos itens conforme descrição a seguir, E. M. FILHO & CIA LTDA  EPP (NORTE GAS), CNPJ: 
06.157.058/0001-20, (LOTE II GÁS E AGUA MINERAL ITENS 01, 02 03, 04, 05) e PATRICIA 
NASCIMENTO DOS SANTOS  ME, CNPJ: 05.585.771/0001-01 (POSTO NOSSA SENHORA DE 
FÁTIMA), (LOTE I COMBUSTÍVEL, E DERIVADOS ITENS 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07).  
         O Senhor Pregoeiro dá por encerrado o presente procedimento licitatório, declarando-o 
adjudicado em nome das EMPPRESAS E. M. FILHO & CIA LTDA  EPP (NORTE GAS), CNPJ: 
06.157.058/0001-20 E PATRICIA NASCIMENTO DOS SANTOS  ME, CNPJ: 05.585.771/0001-01 
(POSTO NOSSA SENHORA DE FÁTIMA), e encaminhando os autos à Vossa Excelência, Diretora 
Geral do HEGCB, para ser reconhecida a validade do julgamento e baixar o competente Termo de 
Homologação 
 
                
Luzilândia  PI, 03 de abril de 2018.  
 
 

____________________________________ 
Carlos Henrique Silva Santos 
Presidente da CPL/Pregoeiro 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº005/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº002/2018 

 
            Conforme autorização de Vossa Excelência, foi realizada no dia 05 de março, a licitação na 
modalidade Pregão Presencial nº 002/2018, com o objetivo de Aquisição de forma parcelado de pneus, 
câmara de ar, baterias e serviços de alimentos balanceamento e Cambagem para atender as 
necessidades do Hospital Estadual Gerson Castelo Branco no Município de Luzilândia, adjudicação 
por item, para O HOSPITAL ESTADUAL GERSON CASTELO BRANCO DE LUZILÂDIA - PIAUÍ 
- HEGCB. 
           Após análise das propostas apresentadas, O Pregoeiro, Sr. Carlos Henrique Silva Santos, 
resolveu reconhecer como vencedora do presente certame a empresa A. C. DE CARVALHO 
COMERCIO DE PEÇAS - ME, CNPJ: 10.547.072/0001-07, e ADJUDICA ao licitante nos itens 
conforme descrição a seguir, A. C. DE CARVALHO COMERCIO DE PEÇAS - ME, CNPJ: 
10.547.072/0001-07, conforme tabela abaixo.  
 
ITEM DECRIMINAÇÃO UNID QUANT. V. UNIT. 

1.  PNEU 175/70 ARO 14 UNID 24 230,00 

2.  PNEU 185/60VARO 15 UND 24 260,00 

3.  BATERIA 60 AMP UNID 02 240,00 

4.  BATERIA 90 AMP UNID 04 480,00 

5.  SERVIÇO DE ALINHAMENTO VEÍCULOS LEVES UND 20 20,00 
6.  SERVIÇO DE BALANCEAMENTO VEÍCULOS LEVES  UND 100 5,00 

7.  SERVIÇO TROCA DE OLEO  UND 40 10,00 

8.  SERVIÇO DE CAMBAGEM  UND 40 20,00 

9.  TROCA DE ÓLEO E FILTRO  UND 40 10,00 

 
         O Senhor Pregoeiro dá por encerrado o presente procedimento licitatório, declarando-o 
adjudicado em nome das EMPPRESAS A. C. DE CARVALHO COMERCIO DE PEÇAS - ME, 
CNPJ: 10.547.072/0001-07, e encaminhando os autos à Vossa Excelência, Diretora Geral do HEGCB, 
para ser reconhecida a validade do julgamento e baixar o competente Termo de Homologação 
 
                
Luzilândia  PI, 03 de abril de 2018.  
 
 

____________________________________ 
Carlos Henrique Silva Santos 
Presidente da CPL/Pregoeiro 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº004/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº001/2018 

 
 
 
                O HOSPITAL ESTADUAL GERSON CASTELO BRANCO DE LUZILÂDIA - PIAUÍ - 
HEGCB, no uso de suas atribuições legais: 
Considerando: Que a aquisição dos produtos objetos do presente certame se faz necessária para a 
realização das atividades inerentes do HEGCB, para atender as necessidades desta entidade,                                                
Considerando: Que o procedimento licitatório realizado na modalidade Pregão Presencial nº 001/2018, 
fora regulado por Edital previamente analisado e aprovado pela Assessoria Jurídica, em obediência a 
Lei Federal n.º 10.520, de 17.07.2002 e subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666/93; 
Considerando: Que o referido procedimento licitatório observou o princípio constitucional da 
legalidade, da ampla defesa e julgamento objetivo das propostas, proporcionando a todos os 
interessados ciência dos atos realizados e a exortação para o exercício das faculdades recursais; 
Considerando: O parecer do Parecer Jurídico que aprovou todo o procedimento realizado pelo 
Pregoeiro e Equipe de Apoio; 
RESOLVE: Determinar o prosseguimento do presente procedimento licitatório, concordando com as 
decisões do Pregoeiro, bem como o parecer jurídico que analisou todo o procedimento, os quais 
passam a integrar este processo, HOMOLOGANDO o resultado declarado em favor das empresas E. 
M. FILHO & CIA LTDA  EPP (NORTE GAS), CNPJ: 06.157.058/0001-20 E PATRICIA 
NASCIMENTO DOS SANTOS  ME, CNPJ: 05.585.771/0001-01 (POSTO NOSSA SENHORA DE 
FÁTIMA), conforme extrato de adjudicação que se encontra nos autos, como parte integrante da Ata e 
deste termo de homologação, tendo como objetivo a contratação de empresa, para aquisição dos 
objetos deste certame, na forma disposta no Edital e demais documentos que integram no todo este 
procedimento licitatório, preservado que ficam os preços declarados em compatibilidade com o 
mercado nacional e garantias legais, com ato de controle final, tendo em vista que atendem todas as 
exigências contidas no instrumento inicial.  
Por fim, encaminham-se estes autos para a Assessoria Jurídica e Comissão de Licitação para a 
realização dos demais atos formais e legais.  
 
Luzilândia  PI, 04 de abril de 2018.  
 
 

____________________________________ 
Renata Fenelon Ferreira  

Diretora Geral 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº005/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº002/2018 

 
                O HOSPITAL ESTADUAL GERSON CASTELO BRANCO DE LUZILÂDIA - PIAUÍ - 
HEGCB, no uso de suas atribuições legais: 
Considerando: Que a aquisição dos produtos objetos do presente certame se faz necessária para a 
realização das atividades inerentes do HEGCB, para atender as necessidades desta entidade,                                                
Considerando: Que o procedimento licitatório realizado na modalidade Pregão Presencial nº 002/2018, 
fora regulado por Edital previamente analisado e aprovado pela Assessoria Jurídica, em obediência a 
Lei Federal n.º 10.520, de 17.07.2002 e subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666/93; 
Considerando: Que o referido procedimento licitatório observou o princípio constitucional da 
legalidade, da ampla defesa e julgamento objetivo das propostas, proporcionando a todos os 
interessados ciência dos atos realizados e a exortação para o exercício das faculdades recursais; 
Considerando: O parecer do Parecer Jurídico que aprovou todo o procedimento realizado pelo 
Pregoeiro e Equipe de Apoio; 
RESOLVE: Determinar o prosseguimento do presente procedimento licitatório, concordando com as 
decisões do Pregoeiro, bem como o parecer jurídico que analisou todo o procedimento, os quais 
passam a integrar este processo, HOMOLOGANDO o resultado declarado em favor da empresa A. C. 
DE CARVALHO COMERCIO DE PEÇAS - ME, CNPJ: 10.547.072/0001-07, conforme extrato de 
adjudicação que se encontra nos autos, como parte integrante da Ata e deste termo de homologação, 
tendo como objetivo a contratação de empresa, para aquisição dos objetos deste certame, na forma 
disposta no Edital e demais documentos que integram no todo este procedimento licitatório, 
preservado que ficam os preços declarados em compatibilidade com o mercado nacional e garantias 
legais, com ato de controle final, tendo em vista que atendem todas as exigências contidas no 
instrumento inicial.  
Por fim, encaminham-se estes autos para a Assessoria Jurídica e Comissão de Licitação para a 
realização dos demais atos formais e legais.  
 
Luzilândia  PI, 04 de abril de 2018.  
 
 

____________________________________ 
Renata Fenelon Ferreira  

Diretora Geral 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATO 

 

CONTRATO DE FORNECIMENTOS/SERVIÇO 
 
            

CONTRATO  N° 005/2018 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2018 

OBJETO Aquisição de forma parcelado de pneus, câmara de ar, baterias e 
serviços de alimentos balanceamento e Cambagem para atender as 
necessidades do Hospital Estadual Gerson Castelo Branco no 
Município de Luzilândia. 

CONTRATANTE HOSPITAL ESTADUAL GERSON CASTELO BRANCO NO 
MUNICÍPIO DE LUZILÂNDIA, CNPJ Nº 06.553.564/0037-49. 

CONTRATADO A. C. DE CARVALHO COMERCIO DE PEÇAS - ME, CNPJ: 
10.547.072/0001-07 

VALOR R$ 16.660,00 (dezesseis mil e seiscentos reais) 
FONTE DE RECURSO 100 E 113. 
DATA DA ASSINATURA 06/04/2018 
VIGENCIA  31 (trinta e um) de dezembro de 2018 
SIGNATÁRIO Renata Fenelon Ferreira (CONTRATANTE)  

Adão Coelho de Carvalho (CONTRATADO). 
 

 
Luzilândia, 06 de abril de 2018. 
 
 
 
___________________________________________ 

Renata Fenelon Ferreira 
Diretora Geral 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATO 

 

CONTRATO DE FORNECIMENTOS  
 
            

CONTRATO  N° 003/2018  
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2018 

OBJETO Aquisição de forma parcelado de gás de cozinha, água mineral e 
(vasilhame) para atender as necessidades do Hospital Estadual 
Gerson Castelo Branco no Município de Luzilândia. 

CONTRATANTE HOSPITAL ESTADUAL GERSON CASTELO BRANCO NO 
MUNICÍPIO DE LUZILÂNDIA, CNPJ Nº 06.553.564/0037-49. 

CONTRATADO E. M. FILHO & LTDA - EPP, CNPJ Nº 06.157.058/0001-20 
FONTE DE RECURSO 100 E 113. 
DATA DA ASSINATURA 06/04/2018 
VIGENCIA  31 (trinta e um) de dezembro de 2018  
SIGNATÁRIO Renata Fenelon Ferreira (CONTRATANTE)  

João Henrique Silva Brito (CONTRATADO). 
 

Luzilândia, 06 de abril de 2018. 
 
 
___________________________________________ 

Renata Fenelon Ferreira 
Diretora Geral 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATO 

 

CONTRATO DE FORNECIMENTOS  
 
            

CONTRATO  N° 004/2018 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2018 

OBJETO Aquisição de forma parcelado de combustível, e derivados para 
atender as necessidades do Hospital Estadual Gerson Castelo 
Branco no Município de Luzilândia. 

CONTRATANTE HOSPITAL ESTADUAL GERSON CASTELO BRANCO NO 
MUNICÍPIO DE LUZILÂNDIA, CNPJ Nº 06.553.564/0037-49. 

CONTRATADO PATRICIA NASCIMENTO DOS SANTOS  ME, CNPJ Nº 
05.585.771/0001-01 

FONTE DE RECURSO 100 E 113. 
DATA DA ASSINATURA 06/04/2018 
VIGENCIA  31 (trinta e um) de dezembro de 2018 
SIGNATÁRIO Renata Fenelon Ferreira (CONTRATANTE)  

Patrícia Nascimento dos Santos (CONTRATADO). 
 

Luzilândia, 06 de abril de 2018. 
 
___________________________________________ 

Renata Fenelon Ferreira 
Diretora Geral 

Of. 028
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Governo do Estado do Piauí
Secretaria de Estado da  Saúde
Hospital Regional Tibério Nunes - Floriano

  AVISO DE ADIAMENT O DE LICIT AÇÃO
 Pregão Presencial nº 05/2018  HRTN/PI;

CONSIDERANDO que se deixou de colocar os quantitativos dos itens
2 e 3 no anexo I do Edital do Pregão Presencial nº 05/2018  HRTN/PI;
CONSIDERANDO que a Errata foi anexada no site TCE-PI somente no
Dia 26/03/2018;
CONSIDERANDO que, entre a data de divulgação da errata e data da
abertura da licitação, não se observou o prazo mínimo de 8 (oito) dias uteis;
CONSIDERANDO  que a inobservância desse prazo pode gerar a
nulidade do procedimento;
A Pregoeira do HRTN RESOLVE adiar a presente licitação, a fim de
proceder às devidas correções, bem como a republicação do aviso nos
veículos oficiais.

Floriano-PI, 05 de abril de 2018.

Edilza Porto Mousinho de Moraes Pereira
Pregoeira da CPL/HRTN

AVISO DE ADIAMENT O DE LICIT AÇÃO
Pregão Presencial nº 07/2018   HRTN/PI

CONSIDERANDO as solicitações de esclarecimentos das empresas
ONE LAUDOS e DIMPI GESTÃO EM SAUDE referente ao edital do
Pregão Presencial nº 07/2018 que após analisados verificou-se a
necessidade de alterações editalicias;

CONSIDERANDO que entre os esclarecimentos está o pedido
relativo à existência de link de internet de estável e de alta velocidade e
a licitação relativa a este objeto também foi adiada;
 CONSIDERANDO que as alterações editalicias implicariam na
participação do numero de participantes, esta Comissão acredita garantir
às empresas interessadas em participar do certame licitatório em epigrafe
condições que garantem a isonomia entre os interessados não se
olvidando o preconizado no caput do artigo 3º da Lei de Licitações.

A Pregoeira do Hospital Regional Tibério Nunes RESOLVE
ADIAR  o Pregão Presencial nº 07/2018, a fim de que sejam realizadas
as alterações editalícias na forma da lei, sendo definida nova data de
abertura do certame, devolvendo-se o prazo de publicação previsto na
Lei de Licitações.

Providencie-se a inserção do Aviso de Adiamento da Licitação
no site do Tribunal de Contas do Estado  Licitações-Web, bem como a
publicação no Diário Oficial do Estado.

Após as correções devidas, publique-se o novo Aviso de
Licitação, nos termos da lei.

Floriano-PI, 04 de abril de 2018.

Edilza Porto Mousinho de Moraes Pereira
Pregoeira da CPL/HRTN

AVISO DE ADIAMENT O DE LICIT AÇÃO
Pregão Presencial nº 06/2018  HRTN/PI

CONSIDERANDO a Impugnação ao Edital realizada pela empresa
TELEMAR NORTE LESTE S.A na quarta feira, 04/04/2018;
CONSIDERANDO que esta Pregoeira não teve tempo hábil para analisar
a referida impugnação, uma vez que estava realizando 05 (cinco)
procedimentos licitatórios no dia 05/04/2018;
CONSIDERANDO que a Impugnação deve ser respondida até 24 (vinte
e quatro) horas anteriores à realização do procedimento;
RESOLVE ADIAR o Pr egão Presencial nº 06/2018 para data ainda a
ser definida.
Providencie-se a publicação do presente despacho no site do Tribunal
de Contas do Estado.

 Floriano-PI, 05 de abril de 2018.

Edilza Porto Mousinho de Moraes Pereira
Pregoeira da CPL/HRTN

Of. 053

Governo do Estado do Piauí
Secretaria de Estado da  Saúde
Gabinete do Secrário

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

PROCESSO: AA.900.1.133756/17-78
ESPÉCIE: Termo de Contrato n° 44/18, referente a Dispensabilidade de
Licitação No 277/17.
CONTRATANTE : Estado do Piauí, por intermédio da Secretária Estadual
de Saúde.
EMPRESA SELECIONADO:   H.F ASSESSORIA E SERVIÇOS LTDA
MODALIDADE : Art. 24, IV, da Lei 8.666/93, DECISÃO JUDICIAL
EXARADA NO PROCESSO JUDICIAL Nº 02015.0001.002967-4.
OBJETO: Aquisição de 360 (trezentos e sessenta) comprimidos de
SULTHIAME 200MG , para a paciente MARIA  CLARA MACHADO DE
ALENCAR AQUINO.
VALOR : R$ 21.148,50 (Vinte e Um Mil, Novecentos Cento e Quarenta e
Oito Reais e Cinquenta Centavos)
DATA DA ASSINATURA: 19/02/2018
DATA DO REGISTRO: 05/04/2018
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA : 170101
FONTE: 100- TESOURO ESTADUAL.
SIGNATÁRIOS : Francisco De Assis De Oliveira Costa, Secretário
Estadual da Saúde – pela Contratante e a empresa H.F ASSESSORIA E
SERVIÇOS LTDA, representada pelo Sr. Newton Célio Franco  - pela
Contratada.
Outras Informações na Comissão de Licitações da SESAPI.

Publique-se.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of. 098
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SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO RURAL - SDR
DIRETORIA DE INCLUSÃO PRODUTIVA - DIP
PROJETO VIVA O SEMIÁRIDO - PVSA

ERRATA AO EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIV O DOS
TERMOS DE COLABORAÇÃO Nº 025/2016 – PVSA

Nº TERMOS DE COLABORAÇÃO: 025/2016 – PVSA
FUNDAMENT O LEGAL: Acordo de Empréstimo nº I788-BR, firmado
entre o Governo do Estado e o Fundo Internacional de Desenvolvimento
Agrícola – FIDA.
CONCEDENTE: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Rural – SDR.
CNPJ DA CONCEDENTE: 06.553.572/0001-84
CONVENENTE: Associação Quilombola da Comunidade Jatobazinho,
município de Dom Inocêncio – PI.
CNPJ DA CONVENENTE: 11.779.906/0001-72

Onde lê-se:

RESUMO DO OBJETO DO TERMO ADITIV O: prorrogar o prazo de
vigência dos Termos de Colaboração nº 025/2016 – PVSA que passa a
ter seus efeitos até o dia 09/12/2018.

Leia-se:

RESUMO DO OBJETO DO TERMO ADITIV O: prorrogar o prazo de
vigência dos Termos de Colaboração nº 025/2016 – PVSA que passa a
ter seus efeitos até o dia 07/12/2018.

Francisco das Chagas Limma
Secretário do Desenvolvimento Rural

ERRATA AO EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIV O DOS
TERMOS DE COLABORAÇÃO Nº 026/2016 – PVSA

Nº TERMOS DE COLABORAÇÃO: 026/2016 – PVSA
FUNDAMENT O LEGAL: Acordo de Empréstimo nº I788-BR, firmado
entre o Governo do Estado e o Fundo Internacional de Desenvolvimento
Agrícola – FIDA.
CONCEDENTE: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Rural – SDR.
CNPJ DA CONCEDENTE: 06.553.572/0001-84
CONVENENTE: Associação Quilombola da Comunidade Barra das
Queimadas, município de Dom Inocêncio – PI.
CNPJ DA CONVENENTE: 11.530.424/0001-84

Onde lê-se:

RESUMO DO OBJETO DO TERMO ADITIV O: prorrogar o prazo de
vigência dos Termos de Colaboração nº 026/2016 – PVSA que passa a
ter seus efeitos até o dia 09/12/2018.

Leia-se:

RESUMO DO OBJETO DO TERMO ADITIV O: prorrogar o prazo de
vigência dos Termos de Colaboração nº 026/2016 – PVSA que passa a
ter seus efeitos até o dia 07/12/2018.

Francisco das Chagas Limma
Secretário do Desenvolvimento Rural

ERRATA AO EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIV O DOS
TERMOS DE COLABORAÇÃO Nº 029/2016 – PVSA

Nº TERMOS DE COLABORAÇÃO: 029/2016 – PVSA
FUNDAMENT O LEGAL: Acordo de Empréstimo nº I788-BR, firmado
entre o Governo do Estado e o Fundo Internacional de Desenvolvimento
Agrícola – FIDA.
CONCEDENTE: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Rural – SDR.
CNPJ DA CONCEDENTE: 06.553.572/0001-84
CONVENENTE: Associação dos Pequenos Produtores Rurais do
Povoado São Dimas, município de Jurema – PI.
CNPJ DA CONVENENTE: 01.885.452/0001-60

Onde lê-se:

RESUMO DO OBJETO DO TERMO ADITIV O: prorrogar o prazo de
vigência dos Termos de Colaboração nº 029/2016 – PVSA que passa a
ter seus efeitos até o dia 09/12/2018.

Leia-se:

RESUMO DO OBJETO DO TERMO ADITIV O: prorrogar o prazo de
vigência dos Termos de Colaboração nº 029/2016 – PVSA que passa a
ter seus efeitos até o dia 07/12/2018.

Francisco das Chagas Limma
Secretário do Desenvolvimento Rural

ERRATA AO EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIV O DOS
TERMOS DE COLABORAÇÃO Nº 030/2016 – PVSA

Nº TERMOS DE COLABORAÇÃO: 030/2016 – PVSA
FUNDAMENT O LEGAL: Acordo de Empréstimo nº I788-BR, firmado
entre o Governo do Estado e o Fundo Internacional de Desenvolvimento
Agrícola – FIDA.
CONCEDENTE: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Rural – SDR.
CNPJ DA CONCEDENTE: 06.553.572/0001-84
CONVENENTE: Associação de Desenvolvimento Rural de Brejo,
município de Queimada Nova – PI.
CNPJ DA CONVENENTE: 05.435.352/0001-93

Onde lê-se:

RESUMO DO OBJETO DO TERMO ADITIV O: prorrogar o prazo de
vigência dos Termos de Colaboração nº 030/2016 – PVSA que passa a
ter seus efeitos até o dia 09/12/2018.

Leia-se:

RESUMO DO OBJETO DO TERMO ADITIV O: prorrogar o prazo de
vigência dos Termos de Colaboração nº 030/2016 – PVSA que passa a
ter seus efeitos até o dia 07/12/2018.

Francisco das Chagas Limma
Secretário do Desenvolvimento Rural

ERRATA AO EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIV O DOS
TERMOS DE COLABORAÇÃO Nº 031/2016 – PVSA

Nº TERMOS DE COLABORAÇÃO: 031/2016 – PVSA
FUNDAMENT O LEGAL: Acordo de Empréstimo nº I788-BR, firmado
entre o Governo do Estado e o Fundo Internacional de Desenvolvimento
Agrícola – FIDA.
CONCEDENTE: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Rural – SDR.
CNPJ DA CONCEDENTE: 06.553.572/0001-84
CONVENENTE: Associação dos Pequenos Produtores Rurais de
Cantinho, município de Queimada Nova – PI.
CNPJ DA CONVENENTE: 04.439.620/0001-82

Onde lê-se:

RESUMO DO OBJETO DO TERMO ADITIV O: prorrogar o prazo de
vigência dos Termos de Colaboração nº 031/2016 – PVSA que passa a
ter seus efeitos até o dia 09/12/2018.

Leia-se:

RESUMO DO OBJETO DO TERMO ADITIV O: prorrogar o prazo de
vigência dos Termos de Colaboração nº 031/2016 – PVSA que passa a
ter seus efeitos até o dia 07/12/2018.

Francisco das Chagas Limma
Secretário do Desenvolvimento Rural
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ERRATA AO EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIV O DOS
TERMOS DE COLABORAÇÃO Nº 033/2016 – PVSA

Nº TERMOS DE COLABORAÇÃO: 033/2016 – PVSA
FUNDAMENT O LEGAL: Acordo de Empréstimo nº I788-BR, firmado
entre o Governo do Estado e o Fundo Internacional de Desenvolvimento
Agrícola – FIDA.
CONCEDENTE: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Rural – SDR.
CNPJ DA CONCEDENTE: 06.553.572/0001-84

Onde lê-se:

RESUMO DO OBJETO DO TERMO ADITIV O: prorrogar o prazo de
vigência dos Termos de Colaboração nº 033/2016 – PVSA que passa a
ter seus efeitos até o dia 09/12/2018.

Leia-se:

RESUMO DO OBJETO DO TERMO ADITIV O: prorrogar o prazo de
vigência dos Termos de Colaboração nº 033/2016 – PVSA que passa a
ter seus efeitos até o dia 07/12/2018.

Francisco das Chagas Limma
Secretário do Desenvolvimento Rural

ERRATA AO EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIV O DOS
TERMOS DE COLABORAÇÃO Nº 034/2016 – PVSA

Nº TERMOS DE COLABORAÇÃO: 034/2016 – PVSA
FUNDAMENT O LEGAL: Acordo de Empréstimo nº I788-BR, firmado
entre o Governo do Estado e o Fundo Internacional de Desenvolvimento
Agrícola – FIDA.
CONCEDENTE: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Rural – SDR.
CNPJ DA CONCEDENTE: 06.553.572/0001-84
CONVENENTE: Associação dos Pequenos Produtores Rurais dos
Morões, município de Francisco Santos – PI.
CNPJ DA CONVENENTE: 06.994.949/0001-30

Onde lê-se:

RESUMO DO OBJETO DO TERMO ADITIV O: prorrogar o prazo de
vigência dos Termos de Colaboração nº 034/2016 – PVSA que passa a
ter seus efeitos até o dia 09/12/2018.

Leia-se:

RESUMO DO OBJETO DO TERMO ADITIV O: prorrogar o prazo de
vigência dos Termos de Colaboração nº 034/2016 – PVSA que passa a
ter seus efeitos até o dia 07/12/2018.

Francisco das Chagas Limma
Secretário do Desenvolvimento Rural

Of. 387

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO RURAL - SDR

AVISO DE LICIT AÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2017  SDR/PI

PROCESSO Nº AA.014.1.003160/17-61  SDR/PI

OBJETO: registro de preços para eventual e futura aquisição de veículos
automotores e motocicletas, visando atender a demanda necessária da
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Rural para estimular aos
agricultores a contribuírem com o desenvolvimento agropecuário,
contribuindo assim para o fortalecimento da Agricultura Familiar  do
Estado do Piauí, conforme especificações técnicas contidas no Termo
de Referencias, anexo I do Edital.
TIPO: Menor Preço por item, Adjudicação por Item. DATA DA
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 20/04/2018. HORÁRIO: 09:00h (horário
local). EDITAL: Disponível nos sites: WWW.licitacoes_e.com.br e TCE/
PI. INFORMAÇÕES: Rua João Cabral, 2319 Bairro Pirajá  Zona Norte, em

Teresina  PI. Telefone: (86)3216-2160  fax (86) 3216-2189, Email:
antonio.silva@sead.pi.gov.br.

Teresina(PI), 05 de abril de 2018.

Antonio de Paula Marques da Silva
Pregoeiro  SDR/PI

Patricia Vasconcelos Lima
Secretária de Estado do Desenvolvimento Rural

Of. 063

AVISO DE LICIT AÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2018  SDR/PI

PROCESSOS Nº AA.002.1.000354/18-30, AA.014.1.000350/18-28
E AA.014.1.000902/18-90

OBJETO: registro de preço para serviço de locação de horas máquinas
a serem utilizadas em diversas atividades com emprego de máquinas
pesadas e caminhões, com operador habilitado e fornecimento de
combustível, para os 12 territórios contemplando os 224 municípios do
Estado do Piauí, visando atender a demanda da Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Rural, conforme especificações técnicas contidas no
Termo de Referencias, anexo I do Edital.
TIPO: Menor Preço por item, Adjudicação por Item. DATA DA
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 20/04/2018. HORÁRIO: 12:00h (horário
local). EDITAL: Disponível nos sites: WWW.licitacoes_e.com.br e TCE/
PI. INFORMAÇÕES: Rua João Cabral, 2319 Bairro Pirajá  Zona Norte, em
Teresina  PI. Telefone: (86)3216-2160  fax (86) 3216-2189, Email:
antonio.silva@sead.pi.gov.br.

Teresina(PI), 05 de abril de 2018.

Antonio de Paula Marques da Silva
Pregoeiro  SDR/PI

Patricia Vasconcelos Lima
Secretária de Estado do Desenvolvimento Rural

Of. 385
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EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO

Tomada de Preços nº. 002/2018

Processo Administrativo nº AA.039.1.000055/18. Objeto: Contratação
de empresa de engenharia para perfuração, equipagem e instalação de
07 (sete) poços artesianos no Município de Canto do Buriti - Piauí.
Adjudicada: Escala Transporte Gerais – LTDA - EPP, CNPJ: 05.343.561/
0001-07, com valor de R$ 468.046,11 (quatrocentos e sessenta e oito mil
e quarenta e seis reais e onze centavos).

Teresina (PI), 05 de Abril de 2018.

Mar cos Vinícius do Amaral Oliveira
Diretor Geral/EMATER-PI

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

Tomada de Preços nº. 002/2018

Processo Administrativo nº AA.039.1.000055/18. Objeto: Contratação
de empresa de engenharia para perfuração, equipagem e instalação de
07 (sete) poços artesianos no Município de Canto do Buriti - Piauí. O
Diretor Geral do EMATER/PI vem por meio de suas atribuições legais e
na forma da Lei, Homologar o certame em epígrafe à Escala Transporte
Gerais – LTDA - EPP, CNPJ: 05.343.561/0001-07, com valor de R$
468.046,11 (quatrocentos e sessenta e oito mil e quarenta e seis reais e
onze centavos).

Teresina (PI), 06 de Abril de 2018.

Mar cos Vinícius do Amaral Oli veira
Diretor Geral/EMATER-PI

Of. 195

AVISO DE LICIT AÇÃO
CARTA CONVITE Nº 003/2018

O INSTITUT O DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA  E EXTENSÃO RURAL
DO PIAUÍ – EMATER/PI, por meio da sua Comissão de Licitação,
designada pela Portaria Nº. 002/2018, DOE nº. 13, de 18.01.2018,
conforme documento contido no processo administrativo nº
AA.039.1.000246/18-93, torna público, para conhecimento dos
interessados para realização de licitação na modalidade, CARTA
CONVITE , MENOR PREÇO, sob o REGIME DE EMPREITADA POR
PREÇO GLOBAL , em sessão pública no dia 16 de Abril de 2018 a
partir das 09:00 hs (horário local), na sala de reunião da sede do EMATER/
PI, objetivando a contratação de empresa para fornecimento de material
de escritório para as atividades do Projeto Dom Helder Câmara
desenvolvidas pelo EMATER/PI, conforme edital e anexos, que se
encontra à disposição dos interessados no site do TCE/PI, bem como na
sede do INSTITUT O DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA  E EXTENSÃO
RURAL DO PIAUÍ – EMA TER/PI  com a Comissão de Licitação, das
07:30 às 13:30 horas, de segunda a sexta-feira.

Teresina/PI, 06 de Abril de 2018.

MARCELO PEREIRA DA SILVA GUEDES
Presidente da CPL – EMATER/PI

MARCOS VINICIUS DO AMARAL  OLIVEIRA
Diretor Geral do EMATER /PI

Of. 194

AVISO DE LICIT AÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº. 026/2018

PROCESSO Nº. 389/2017

O ESTADO DO PIAUI,  através da Coordenadoria de Desenvolvimento
Social e Lazer-CDSOL/PI dá ciência a todos os interessados que realizará
a abertura de licitação na modalidade Tomada de Preços regida pela Lei
Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, conforme discriminação a seguir.
OBJETO:  Contratação de empresa para executar os serviços de 7.017m²
de pavimentação em paralelepípedo na Avenida Central, nas ruas Luciano
Leal, Santo Antônio, Monsenhor Hipólito, Projetadas 01, 02, 03 e 10 do
município de Vila Nova-PI. ABERTURA DAS PROPOSTAS: 26/04/2018
às 9:00h. TIPO: MENOR PREÇO. REGIME:  EMPREITADA POR PREÇO
UNITÁRIO. FONTE DE RECURSO: 00/16. VALOR ESTIMADO:R$
764.553,26. Local: Rua David Caldas, nº. 134, 3º andar, Centro. Aquisição
do edital e acesso a todas as informações na Rua David Caldas, nº. 134,
3º andar, Centro, e-mail:cplcdsol@gmail.com, devendo o licitante fornecer
cd-r ou pendrive onde será gravado o edital e seus anexos.

MIKAEL  LUAN DE ASSIS BARROS
Presidente da Comissão de Licitação

SIMONE PEREIRA DE FARIAS ARAÚJO
Coordenadora de Desenvolvimento Social e Lazer do Estado do Piauí

Of. 200
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Governo do Estado do Piauí
Agência de Desenvolvimento Habitacional do Piauí - ADH

ERRATA AO 2º TERMO ADITIV O AO CONVÊNIO QUE ENTRE SI
CELEBRAM, O ESTADO DO PIAUÍ, POR INTERMÉDIO DA  AGÊNCIA
DE DESENVOLVIMENT O HABITACIONAL  DO PIAUÍ – ADH-PI, E O
MUNICÍPIO DE OEIRAS-PIAUÍ P ARA PAVIMENT AÇÃO
POLIÉDRICA DO POVOADO MALHADA GRANDE, ZONA RURAL
DESTE MUNICÍPIO.

A AGÊNCIA  DE DESENVOLVIMENT O HABITACIONAL  DO PIAUÍ –
ADH/PI , COM SEDE E FORO NA CIDADE DE TERESINA (PI), SITUADA
NA AV. JOSÉ DOS SANTOS E SILVA, Nº 1155, BAIRRO CENTRO,
REGULARMENTE INSCRITA NO CADASTRO NACIONAL DE PESSOA
JURÍDICA CNPJ (MF) SOB O Nº 08.787.769/0001-03, NESTE ATO
REPRESENTADO POR SUA DIRETORA GERAL, GILVANA NOBRE
RODRIGUES GAYOSO FREITAS, BRASILEIRA, CASADA,
ASSISTENTE SOCIAL, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTA CAPITAL
NA AV. DOM SEVERINO, Nº 4375, BAIRRO MORADA DO SOL,
PORTADORA DO CPF Nº 398.771.591-04, RG Nº 720.606-SSPI-PI,
COMUNICA QUE POR ERRO, FOI PUBLICADO NO DIARIO OFICIAL
DO ESTADO DO PIAUÍ QUE CIRCULOU NO DIA 04  DE ABRIL  DE 2018,
SOB O Nº 62, PAGINA 30, O EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO
CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM, O ESTADO DO PIAUÍ POR
INTERMÉDIO DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL
DO PIAUÍ – ADH-PI, E O MUNICÍPIO DE OEIRAS-PIAUÍ PARA
PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA DO POVOADO MALHADA GRANDE,
ZONA RURAL DESTE MUNICÍPIO, ONDE CONSTA A FONTE DE
RECURSO 017000000, ONDE A FONTE DE RECURSO CORRETA É
0100001001.  PARA DAR CIÊNCIA  A TODOS DESSE FATO E A DEVIDA
PUBLICIDADE É QUE SE PUBLICA  A PRESENTE ERRATA.

TERESINA (PI), 06 DE ABRIL DE 2018.

GILVANA NOBRE RODRIGUES GAYOSO FREITAS
Diretora Geral

ERRATA AO 2º TERMO ADITIV O AO CONVÊNIO QUE ENTRE SI
CELEBRAM, O ESTADO DO PIAUÍ, POR INTERMÉDIO DA  AGÊNCIA
DE DESENVOLVIMENT O HABITACIONAL  DO PIAUÍ – ADH-PI, E O
MUNICÍPIO DE OEIRAS-PIAUÍ P ARA PAVIMENT AÇÃO
POLIÉDRICA  DO POVOADO WELLINGT ON DE ABREU GONZAGA,
ZONA RURAL DESTE MUNICÍPIO.

A AGÊNCIA  DE DESENVOLVIMENT O HABITACIONAL  DO PIAUÍ –
ADH/PI , COM SEDE E FORO NA CIDADE DE TERESINA (PI), SITUADA
NA AV. JOSÉ DOS SANTOS E SILVA, Nº 1155, BAIRRO CENTRO,
REGULARMENTE INSCRITA NO CADASTRO NACIONAL DE PESSOA
JURÍDICA CNPJ (MF) SOB O Nº 08.787.769/0001-03, NESTE ATO
REPRESENTADO POR SUA DIRETORA GERAL, GILVANA NOBRE
RODRIGUES GAYOSO FREITAS, BRASILEIRA, CASADA,
ASSISTENTE SOCIAL, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTA
CAPITAL NA AV. DOM SEVERINO, Nº 4375, BAIRRO MORADA DO
SOL, PORTADORA DO CPF Nº 398.771.591-04, RG Nº 720.606-SSPI-PI,
COMUNICA QUE POR ERRO, FOI PUBLICADO NO DIARIO OFICIAL
DO ESTADO DO PIAUÍ QUE CIRCULOU NO DIA 04  DE ABRIL  DE
2018, SOB O Nº 62, PAGINA 31, O EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO
AO CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM, O ESTADO DO PIAUÍ,
POR INTERMÉDIO DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO
HABITACIONAL DO PIAUÍ – ADH-PI, E O MUNICÍPIO DE OEIRAS-
PIAUÍ PARA PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA DO POVOADO
WELLINGTON DE ABREU GONZAGA, ZONA RURAL DESTE
MUNICÍPIO, ONDE CONSTA A FONTE DE RECURSO 017000000, ONDE
A FONTE DE RECURSO CORRETA É 0100001001.  PARA DAR
CIÊNCIA  A TODOS DESSE FATO E A DEVIDA PUBLICIDADE É QUE
SE PUBLICA A PRESENTE ERRATA.

TERESINA (PI), 06 DE ABRIL DE 2018.

GILVANA NOBRE RODRIGUES GAYOSO FREITAS
Diretora Geral

Of. 190

Governo do Estado do Piauí
Secretaria da Infraestrutura - SEINFRA

TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO Nº 39/2017
Processo administrativo Nº AA.013.1.000130/17-71.
Nome do Contratante: Secretaria de Estado da Infraestrutura do Piauí.
CNPJ do Contratante: 06.553.531/0001-98
Nome do Contratado: CERRADO ENGENHARIA E INCORPORADORA
EIRELLI.
CNPJ do Contratado: 02.725.914/0001-45.
Resumo do Objeto do Aditivo: Constitui objeto do presente Termo
Aditivo a prorrogação do prazo de execução por mais 120 (cento e vinte)
dias, expirando em 25/07/2018.
Data de Assinatura do Aditivo:  27 de março de 2018.
Signatários do contrato: Pela Contratante: Janainna Pinto Marques e
Pela Contratada: Leandro Machado Paço.

Janainna Pinto Marques
Secretaria de Estado da Infraestrutura do Piauí-SEINFRA/PI

Of. 240

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Pelo presente termo e, de acordo com o relatório da Comissão de Licitação
– ADH-PI, HOMOLOGO  o procedimento licitatório na modalidade
CONCORRÊNCIA Nº 002/2017 – ADH-PI, destinado à contratação de
empresas de engenharia para execução das obras e serviços de Pavimentação
Poliédrica nos municípios do Piauí:  Aroazes, Barro Duro, Santa Cruz dos
Milagres, São Miguel da Baixa Grande e Angical -  e ADJUDICO  o objeto
licitado em favor das empresas,  Construtora Pinheiros Construção Serviços
e Transportes Ltda – CNPJ sob o nº 07.532.783/0001-01,  para o LOTE -
I  ( Aroazes) com proposta no valor de R$ 329.769,36(trezentos e vinte nove
mil, setecentos e sessenta e nove reais e trinta e seis centavos) e para o
LOTE – II  (Barro Duro) cotou proposta no  valor de R$ 200.282,66(duzentos
mil, duzentos e oitenta e dois reais e sessenta e seis centavos)  e a empresa
Juruart Construções e Cia Ltda , com CNPJ sob o nº 10.703.257/0001-63,
para o LOTE III ( Santa Cruz dos Milagres), ofertou proposta no valor de R$
335.080,81 (trezentos e trinta e cinco mil, oitenta reais e oitenta e um centavos),
para o LOTE IV ( São Miguel da Baixa Grande),cotou proposta financeira
no  valor de R$ 355.964,77(trezentos e cinquenta e cinco mil, novecentos e
sessenta e quatro reais e setenta e sete centavos), para o LOTE V ( Angical)
ofertou proposta  no  valor de R$ 334.483,75(trezentos e trinta e quatro mil,
quatrocentos e oitenta e três reais e setenta e cinco centavos) e,  para que
produza os efeitos jurídicos legais, encaminham-se os autos para a Assessoria
Técnica da ADH-PI para elaboração e celebração dos  contratos.

Teresina (PI) 09 de abril de 2018.

Gilvana Nobre Rodrigues Gayoso Freitas
Diretora Geral – ADH/PI

Of. 193

Governo do Estado do Piauí
Coordenadoria do Programa de Modernização e Qualificação de
Empreendimentos Públicos - COMEPI

      EXTRATO DE ADITIV O DE CONTRATO

ADITIV O Nº 01 AO CONTRATO Nº 02/2017 – COMEPI
PROCESSO ADMINISTRA TIV O Nº AA.002.1.006910/17
OBJETO: Locação de serviços de mão de obra terceirizada
MODALIDADE: Adesão a Ata de Registro de Preços referente ao Pregão
Eletrônico 011/2015 da Assembleia Legislativa do Estado do Piauí –
ALEPI, ofício autorizando a liberação nº 032/2017 – DL/SEADPREV/PI.
CONTRATANTE:  Coordenadoria do Programa de Modernização e
Qualificação de Empreendimentos Públicos - COMEPI
CONTRATADA: Limpserv Ltda
CNPJ DA CONTRATADA: 07.194.788/0001-63
VALOR: R$ 505.278,24 (quinhentos e cinco mil, duzentos e setenta e
oito reais e vinte e quatro centavos)
VIGÊNCIA: 01/01/2018 a 31/12/2018
DATA DA ASSINATURA: 11/12/2017
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.37
FONTE DE RECURSO: 100
SIGNATÁRIOS: Marcos Vinicius Cunha Dias – Coordenador COMEPI
e Victor Ricardo Ribeiro Sampaio - Limpserv

Of. 140
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Governo do Estado do Piauí
Secretaria de Estado da  Educação

ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO – SEDUC/PI.
ESPÉCIE: ERRATA de Portaria GSE/ADM n° 364/2017, de 21/12/2017,
publicada no DOE/PI nº 239, de 26/12/2017, página 27.
OBJETO: Correção do nome do fiscal titular do Contrato Administrativo
n° 208/2017, construtora Padrão Ltda, cujo objeto é a reforma e ampliação
da U. E. Álvaro Ferreira (CAS). Onde se lê: “Antônio Luís Alves
Rodrigues, CREA/PI nº 267/D-PI, matrícula funcional nº 308157-5”, leia-
se: “Fillipi Soares Napoleão do Rego, CREA/PI nº 18.701/D-PI, matrícula
funcional nº 8135215”.
Teresina (PI), 06 de abril de 2018. Helder de Sousa Jacobina – Secretário
de Educação.

ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO – SEDUC/PI.
ESPÉCIE: ERRATA de Portaria GSE/ADM n° 118/2018, de 20/03/2018,
publicada no DOE/PI nº 59, de 28/03/2018, página 63.
OBJETO: Correção do nome do fiscal titular do Contrato Administrativo
n° 004/2018, CONSTRUTORA BARRETO LTDA, cujo objeto é a Reforma
na U.E. Martinho Vieira, no município de Patos do Piauí. Onde se lê:
“Rayan Tajra Evangelista Torres, CREA/PI nº 27.975/D-PI, matrícula
funcional nº 307862-X”, leia-se: “Fillipi Soares Napoleão do Rego, CREA/
PI nº 18.701/D-PI, matrícula funcional nº 8135215”.
Teresina (PI), 06 de abril de 2018. Helder de Sousa Jacobina – Secretário
de Educação.

Of. 097

ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DO PROCURADOR GERAL

Extrato de publicação - RETIFICAÇÃO
Sistema de Registro de Preços nº 02/2018 – Aquisição Papel
Ref. Proc. nº PGE/2017184153-0 – DOE 46, de 09 de março de 2018, pág.
25 – Onde lê-se: “Valor da Contratação – R$ 8.499,00 (oito mil
quatrocentos e noventa e nove reais)”, leia-se: “Valor da Contratação –
R$ 8.499,50 (oito mil quatrocentos e noventa e nove reais e cinqüenta
centavos)”.

Extrato de publicação
Sistema de Registro de Preços nº 04/2018 – Passagens Aéreas
Ref. ao processo nº PGE/2018045113-0
Objeto:  contratação de empresa para prestação de serviços de
agenciamento de viagens, emissão, marcação, remarcação e
cancelamento para vôos nacionais e internacionais, a fim de atender as
necessidades da Procuradoria Geral do Estado do Piauí.
Partes: Procuradoria Geral do Estado do Piauí e EMPRESA DF
TURISMO E EVENT OS LTDA  (CNPJ 07.832.586/0001-08).
Valor Total: R$ 110.400,00 (cento e dez mil e quatrocentos reais).
Fundamentação Legal: Adesão SPR – Art. 15 da Lei nº 8.666/93.
Pregão Eletrônico nº 53/2017 (Licitações-e BB nº692597). Ata de Registro
de Preços nº 46/2017/TJ/PI. Autorização nº 106/2018 – PJPI/TJPI/SLC.
Termo de Liberação Administrativa Externa nº 08/2018-PJPI/TJPI/SLC),
expedida em 13/03/2018.
Termo de Contrato nº 002/2018/PGE/PI, assinado em 05/04/2018, com
vigência de 12 (doze) meses, a partir da publicação do extrato no Diário
Oficial do Estado do Piauí.
Dotação Orçamentária da Procuradoria Geral do Estado e do Fundo,
sendo, nos termos do Parecer Técnico nº 416/2018 – UNIGGP/SEFAZ-
PI, na dotação 36.101.201.04.122.0090.2309.1.00.3.3.90.33 o valor de R$
72.000,00 e R$ 38.400,00 na dotação
36.101.201.04.122.0090.2000.1.00.3.3.90.33.

Of. 424

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA BRANCA - PI

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2018 SRP

O Pregoeiro da Pref. de Várzea Branca - PI, torna público que realizará
licitação na modalidade PP nº. 009/2018 SRP. Tipo: menor preço. POR
ITEM Regime de Execução: Empreitada POR ITEM Objeto: Registro de
Preço para futura Contratação de empresa para locação de infraestrutura
de eventos (palco profissional, sistema de sonorização, grid em treliça,
banheiro químico, camarim, estandes, tendas piramidal e pórtico em
treliça) destinado aos eventos realizado Pela prefeitura municipal de
Várzea Branca - PI e suas secretarias, em atendimento a Secretaria
Municipal de Administração, conforme o Termo de Referenda constante
no Anexo I. Fonte Rec: CONSIGNADAS NO ORÇAMENTO VIGENTE/
2018. Abertura: 20/04/2018, às 11:00h, sala da CPL Pref. de Várzea Branca
- PI. Pça. Sta Terezinha, s/n Centro. (89) 3584-1194.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2018
O Pregoeiro da Pref. de Várzea Branca - PI, torna público que realizará
licitação na modalidade PP nº. 010/2018. Tipo: menor preço. Regime de
Execução: Empreitada global Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE BILHETES RODOVIÁRIOS
(PASSAGENS) PARA ATENDER PSSOAS CARENTES EM
TRATAMENTO DE SAÚDE NA CIDADE DE FLORIANO E TERESINA
PI E PARA SEUS ACOMPANHANTES, JUNTO A SECRETARIA DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE VÁRZEA BRANCA  PI. Fonte Rec:
CONSIGNADAS NO ORÇAMENTO VIGENTE/2018. Abertura: 20/04/
2018, às 14:30h, sala da CPL Pref. de Várzea Branca - PI. Pça. Sta Terezinha,
s/n Centro. (89) 3584-1194.

Várzea Branca - PI, 09 de abril de 2018
DENER RODRIGUES DIAS

Pregoeiro/PMVB.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO PIAUÍ - PI

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2018 SRP

O Pregoeiro da Pref. de São Lourenço do Piauí - PI, torna público que
realizará licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº 014/2018
SRP. Tipo: menor preço. POR ITEM Regime de Execução: Empreitada
POR ITEM Objeto: Registro de Preço para futura Contratação de empresa
para locação de infraestrutura de eventos (palco profissional, sistema
de sonorização, grid em treliça, banheiro químico, camarim, estandes,
tendas piramidal e pórtico em treliça) destinado aos eventos realizado
Pela prefeitura municipal de São Lourenço do Piauí - PI, conforme o
Termo de Referenda constante no Anexo I. Fonte: Consignados no
orçamento vigente/2018 nas rubricas correspondentes. Abertura:  23/
04/2018, às 14:30h, sala da CPL Pref. de São Lourenço do Piauí  - PI. Av.
29 de Abril, s/n  Três Marias.

São Lourenço do Piauí - PI, 09 de abril de 2018

JOSIMAR DE SOUSA PAES LANDIM
Pregoeiro/PMSLP.

P. P.  23476

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITINOS-PI
A V I S O DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Beneditinos (PI), avisa aos interessados
que fará realizar às 09:00 horas do dia 20/04/2018, Pregão Presencial
Nº 008/2018, do Tipo Menor Preço, objetivando a aquisição de
grupo gerador para o município de Beneditinos-PI, que serão
custeados com recursos do Município. O Edital encontra-se à
disposição dos interessados na sede da P. M. de Beneditinos,
sito à Rua Floriano Peixoto, 270, Centro, fone (86)32691482.
Beneditinos (PI), 06 de abril de 2018  Francisco Pessoa Da Silva
Júnior  Pregoeiro

P. P.  23474
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OUTROS

Edital de Convocação para Assembleia de Sócios

COLEGIO LEROTE LTDA., pessoa jurídica de direito privado, constituída
sob a forma de sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ sob o nº
06.856.439/0001-05, NIRE 2220002290-1, estabelecida na Rua Elias Torres,
1020, Teresina-PI, representada neste ato por sua sócia administradora
a Sra. Lenise Costa Fonseca, RG 237.387 SSPPI, CPF 699.105.967-68., no
uso de suas atribuições, de acordo com o art. 1.072, do Código Civil de
2002, Lei n.º 10.406 de 10.01.2002, convocam os sócios para reunirem-se
em assembléia, a ser realizada no dia 17 de abril de 2018, na Rua Elias
Torres, 1020, Bairro Jockey Club, Teresina-PI (sede da sociedade),  em
primeira chamada às 17 horas, necessitando a presença dos titulares
de  3/4 do capital social, e em segunda chamada às 17h30min, com
qualquer número. A assembleia terá como ORDEM DO DIA:
1) Disponibilização das demonstrações contábeis referente ao exercício
de 2017;
2) Designação de data da assembleia geral para deliberar sobre prestação
de contas do exercício de 2017;
 3) Proposição, discussão e deliberação acerca de alterações no contrato
social a fim de melhorar a redação de algumas cláusulas e modernizar o
contrato, especialmente no que tange à ampliação do objeto social;
aumento de capital social; cessão e transferência de quotas;
administração e remuneração dos administradores; forma de distribuição
dos lucros; retirada, exclusão e sucessão de sócios; confidencialidade
entre sócios; forma de resolução de conflitos societários; dentre outras
matérias que os sócios entenderem pertinentes.

Teresina, 06 de abril de 2018.

Lenise Costa Fonseca – Sócia Administradora.

P. P. 23458
3-3

PREFEITURA MUNICIPAL DE PICOS
AVISO DE LICIT AÇÃO

O Município de Picos  PI, através da CPL, torna público que realizará
licitação, na modalidade Pregão Presencial nº: 043/2018, do tipo Menor
Preço Por Item, Regime de Execução: Nenhum, em 20/04/2018, ás 08:30hs,
tendo como objeto aquisição de 01 veículo tipo caminhonete para uso do
município, conforme convênio nº 15/2016  SDR/PI. Valor Estimado: R$
125.500,00. Recurso: Convênio nº 15/2016  SDR/PI, FPM, ICMS, IPTU,
IPVA, ISS, ITR, Arrecadação e outras receitas próprias, fonte 001, 940. Edital:
Setor de Licitações - Rua Marcos Parente, 155, centro, Picos, Piauí.

Picos - PI, 09 de Abril de 2018.

Yara Moura Bezerra
Pregoeira

RETIFICAÇÃO
Em Retificação ao extrato de contrato PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/
2018-SRP, publicado no DOE no dia 15/03/2018, página 43, ONDE LÊ-SE:
registro de preço para futura contratação de empresa para serviços de
recargas de cartuchos e tonner para impressoras, xérox e plastificação e
serviços para o município e suas secretarias, LEIA-SE:  contratação de
empresa para serviços de recargas de cartuchos e tonner para impressoras,
xérox e plastificação e serviços para o município e suas secretarias.

Em Retificação ao extrato de contrato 1º termo aditivo DISPENSA Nº
027/2017, publicado no DOE no dia 23/03/2018, página 66, ONDE LÊ-
SE: contratação de empresa para elaboração de projeto executivo de
arborização, LEIA-SE :  contratação de empresa para elaboração de
projeto executivo de arborização CONVÊNIO 802682/2014 CODEVASF.

YARA MOUTA BEZERA
Pregoeira

P. P.  23472

SECRETARIA  DE ESTADO DA DEFESA CIVIL, torna público que
requereu à Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Naturais  SEMAR,
pedido de REGULARIZAÇÃO E  OUTORGA DE USO, para o poço
tubular na localidade, BELEM III  zona rural do  município de PAES
LANDIM PI , com Latitude   7° 51' 42.40'’ S  Longitude- 42° 13' 26.60W-
Bacia  Parnaíba - Sub-bacia  Rio Canindé. Volume requerido (m3/ano):
3.580. Finalidade do uso da água: CONSUMO HUMANO E
DESSETENTAÇÃO ANIMAL

P. P.  23468

Vinicius Edgar Moura e Silva torna publico que requereu a
declaração de baixo impacto junto à secretaria de meio ambiente
e recurso hídrico/semar, para construção de um minimercado na
zona urbana de Simplício Mendes.

P. P.  23469

ROSILENE CONSTÃNCIO DE CARVALHO MEE-PANIFICADORA
RAINHA DO PÃO”, CNPJ N° 08.937.710/0001-09, torna público que

requereu à Secretaria Municipal da Agricultura, Recursos Hídricos e
Meio Ambiente  SEMA, a LICENÇA DE REGULARIZAÇÃO-LR para o

PANIFICADORA RAINHA DO PÃO, situada à Avenida Floriano Peixoto,
523, Bairro Rodagem de Floriano, município de Oeiras-Pi..
Foi determinado estudo de impacto ambiental. RAS-RELATÓRIO

AMBIENTAL SIMPLIFICADO

P. P.  23471

 ANGELMAR DE SOUSA”- LAVA JATO MANIA”, CNPJ N° 17.463.228/

0001-10, torna público que requereu à Secretaria Municipal da Agricultura,
Recursos Hídricos e Meio Ambiente  SEMA, a LICENÇA PRÉVIA-LP, a

LICENÇA DE INSTALAÇÃO-LI e a LICENÇA DE OPERAÇÃO-LP para
o LAVA JATO MANIA, situada à Rua Dagoberto Carvalho, S/N, Centro,

Município de Oeiras-Pi..
Foi determinado estudo de impacto ambiental. RAS-RELATÓRIO

AMBIENTAL SIMPLIFICADO.

P. P.  23470

P. P.  23477
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Governo do Estado do Piauí
Secretaria da InfraEstrutura - SEINFRA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N.º 01/2018
Data: 16 de fevereiro. de 2018

Pelo presente, por se encontrar em lugar incerto e não sabido, fica
notificado (a) o(a) Sr(a). JOSÉ LUIZ DE BARRROS., do débito apurado
no valor de R$180.623,86. (cento e oitenta mil, seiscentos e vinte e três
reais, oitenta e seis centavos) e o valor de R$ 14.423,77(quatorze mil,
quatrocentos e vinte e três reais e setenta e sete centavos), atualizado
até o último dia deste mês, relativo à pendência junto a SECRETARIA
DE INFRAESTRUTURA DO ESTADO DO PIAUÍ, referente ao Processo
DE TOMADA DE CONTAS ESPECIAL nº14/2017, para que, no prazo de
15 (quinze) dias, apresente defesa, efetue pagamento ou solicite
parcelamento, com fundamento na IN CGE nº 01/2015. Caso a opção seja
pelo recolhimento, o Notificado deverá entrar em contato com  a diretoria
de Planejamento e Programação deste órgão –DPP/SEINFRA ou telefone:
3216-8407/8404. O comprovante de recolhimento deverá ser encaminhado
a esta SEINFRA/PI. Findo o prazo estabelecido acima, e caso não ocorra
o pagamento, regularização da pendência ou pedido de parcelamento,
Vossa Senhoria ficará sujeita às seguintes sanções:
a) inscrição no Cadastro Geral de Inadimplentes do Piauí – CAGIN;
b) inscrição do nome e do CPF e/ou CNPJ, bem como do valor atualizado
do
débito, no Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados
e Municípios – SIAFEM, para fins de documentação do respectivo
crédito e, quando for o caso, registro patrimonial;
c) inscrição do Débito em Dívida Ativa; e
d) ajuizamento de execução fiscal por parte da Procuradoria-Geral do
Estado.

________________________________________
JANAINNA PINTO MARQUES

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N.º 02/2018
Data: 16 de fevereiro. de 2018

Pelo presente, por se encontrar em lugar incerto e não sabido, fica
notificado (a) o(a) Sr(a). LUCINETE MACÊDO ARAÚJO, do débito
apurado no valor de R$187.874,82. (cento e oitenta e sete mil, oitocentos
e setenta e quatro reais, oitenta e dois centavos), atualizado até o último
dia deste mês, relativo à pendência junto a SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA DO ESTADO DO PIAUÍ, referente ao Processo
DE TOMADA DE CONTAS ESPECIAL nº04/2017, para que, no prazo de
15 (quinze) dias, apresente defesa, efetue pagamento ou solicite
parcelamento, com fundamento na IN CGE nº 01/2015. Caso a opção seja
pelo recolhimento, o Notificado deverá entrar em contato com a diretoria
de Planejamento e Programação deste órgão – DPP/SEINFRA ou telefone:
3216-8407/8404. O comprovante de recolhimento deverá ser encaminhado
a esta SEINFRA/PI. Findo o prazo estabelecido acima, e caso não ocorra
o pagamento, regularização da pendência ou pedido de parcelamento,
Vossa Senhoria ficará sujeita às seguintes sanções:
a) inscrição no Cadastro Geral de Inadimplentes do Piauí – CAGIN;
b) inscrição do nome e do CPF e/ou CNPJ, bem como do valor atualizado
do
débito, no Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados
e Municípios – SIAFEM, para fins de documentação do respectivo
crédito e, quando for o caso, registro patrimonial;
c) inscrição do Débito em Dívida Ativa; e
d) ajuizamento de execução fiscal por parte da Procuradoria-Geral do
Estado.

________________________________________
JANAINNA PINTO MARQUES

Of. 243

AVISO

A ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A - AGESPISA, CNPJ N.° 06.845.747/
0001-27, Inscrição Estadual 19.301.656-7, com sede na Av. Mal. Castelo
Branco, 101N, TeresinaPI, torna público que requereu da Secretaria de
Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos - SEMAR, a Prorrogação
da Licença de Instalação - PLI, referente ao Sistema de Esgotamento
Sanitário da cidade de Barras - PI.

Teresina (PI), 03 de abril de 2018

Genival Brito de Carvalho
Diretor-Presidente

Of. 411
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MEDIOTEC/EAD 

TERESINA

GRUPO 01

INSCRIÇÃO NOME PONTUAÇÃO TOTAL SITUAÇÃO DO CANDIDATO

2995 JOSELIA CASTELO BRANCO 43 CLASSIFICADO

4409 AURIDEIA PIMENTEL CUNHA 39 CLASSIFICADO

1158 KELMA FABIANA RIBEIRO SILVA 38.5 CLASSIFICADO

5131 SOLINEIDE MOURA E SILVA 43.5 ELIMINADO NO ITEM 5.4

2387 IVONEIDE MARIA SILVA AMORIM 43 ELIMINADO NO ITEM 5.5.2

782 DÉBORA SILVA VIANA 42 ELIMINADO NO ITEM 5.4

1622 ALMIR WAGNER ARAUJO LOPES 42 ELIMINADO NO ITEM 5.4

3975 ADRIANA ALVINA DE SOUSA OLIVEIRA 42 ELIMINADO NO ITEM 5.4

453 CRISTIANE DE ARAUJO MENDES CIPRIANO CESAR 40 ELIMINADO NO ITEM 5.5.2

4817 EMANUELLA RODRIGUES TAVARES 40 ELIMINADO NO ITEM 5.4

Teresina-PI, 03 de abril de 2018

 

_________________________________________
Helder Sousa Jacobina

Secretário de Estado da Educação do Piauí

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

RESULTADO FINAL

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL SEDUC / PRONATEC Nº 002/2018 

ELIMINADOS

Of. 096
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